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PROCESSO 1026634-23.2017.8.26.0001. DECLARAÇÃO DE AUSENCIA. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS E DO AUSENTE - Vistos. Estando nos autos confirmado o desaparecimento de ELZA PEREIRA MICHELIN, CPF
022.849-318- 80, há mais de 39 anos, tendo tido seu último domicílio localizado na Rua Mandiba, 43 - Imirim, nos moldes
do artigo 1159 do Código de Processo Civil, declaro a ausência da requerida, o que faço, inclusive para os fins previdenciários.
Nomeio à ausente curadora na pessoa de Heliana Michelin Jacometto, RG 93501195, CPF 460.854.836-00, servindo esta
decisão como termo de compromisso e certidão de curatela, independentemente de assinatura da curadora. Após, deverá
ser realizada a arrecadação dos bens da ausente, se houver bens. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado
o dispositivo dela pela imprensa local e pelo órgão oficial durante um ano, reproduzidos de dois em dois meses, anunciando
a arrecadação e chamando a ausente a entrar na posse de seus bens. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO,
a ser inscrita no 1º Registro de Pessoas Naturais, acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da
certidão de trânsito em julgado, para que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente proceda o seu cumprimento. P.R.I.                                                                                              20 / 05 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008504-59.2018.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO FRESCA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) Edilucio da Trindade Silva (CPF. 157.360.778-92), Ismael Barbosa de Lima (CPF. 011.251.698-
00) e Lucas Balensifer Pereira (CPF. 225.813.108- 12), que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração
de Personalidade Jurídica por parte de Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                     18 e 21 / 05 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003694-24.2018.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 26ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Borges Fantacini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Titanium Academia - Eireli (CNPJ. 16.693.744/0001-79), que Servfitness Comercial e Serviços Ltda ME lhe ajuizou ação de Rescisão
de Contrato com pedido Liminar de Reintegração de Posse c/c Perdas e Danos, de Procedimento Comum, objetivando que sejam
apreendidos, vistoriados, avaliados e depositados as esteiras da marca Movement do modelo LX 3.0 220v, as quais podem ser
encontradas na sede da requerida à Av. Elias Alves da Costa, n°415 Mezanino - Centro - Vargem Grande Paulista/SP, assim como
a retenção dos valores pagos, a título de Perdas e Danos pela deterioração e uso dos equipamentos, julgando totalmente
procedente a presente ação, para declarar a rescisão do Compromisso Particular de Compra e Venda de Produto com Pacto de
Reserva de Domínio, com a reintegração de posse definitiva dos produtos, condenando ainda a requerida ao pagamento de uma
importância, a título de compensação, acima estimada em R$ 34.505,12, no caso da deterioração, perda, inutilização, revenda
dos produtos à terceiros, ou qualquer outro fato impeditivo, a ser determinada após a avaliação do perito a ser nomeado por este
Juízo, bem como ao pagamento das demais cominações legais. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
30 de abril de 2019.                                                                                                                                             18 e 21 / 05 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014096-12.2014.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a JESUS MATOS BARRIO, brasileiro, inscrito no CPF nº 948.683.368-00, RG 8.304.689 SSP/
SP, nascido em 28/11/1958, filho de JOSÉ MATOS IGLESIAS e ADELINA BARRIO LAMELA IGLESIAS, que lhe foi
proposta uma Ação Monitória, requerida por COOPERFORTE - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO
DOS FUNCIONARIOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PUBLICAS FEDERAIS LTDA., e não foi encontrado no
endereço fornecido para citação pessoal, concluindo-se estar em local incerto e não sabido. Foi determinada a sua
CITAÇÃO por edital para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias contados do vencimento
do edital, efetue o pagamento do débito no valor de R$ 55.260,39 (cinquenta e cinco mil e duzentos e sessenta reais
e trinta e nove centavos), atualizado até a data de 30/04/2019, sob pena de decretação da revelia nestes autos.
Não havendo pagamento do débito ou oposição de embargos pelo requerido, constituir-se-á de pleno direito o título
executivo judicial nos termos requeridos na inicial, com base no artigo 701 do Código de Processo Civil, bem como será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                       18 e 21 / 05 / 2019.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0132970-72.2011.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível do Fórum Central-SP, Dr. Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Han Sung Kim
CPF: 214.444.008-51, que Fundação de Rotarianos de São Paulo CNPJ: 61.370.094/0001-85 (entidade
mantenedora do Colégio Rio Branco) lhe ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o
recebimento de R$ 46.315,36 (Março/2011), representada pelo inadimplemento dos Instrumentos Particulares
de Confissão de Dívida nº 5.265 e nº 5.267, firmado entre as partes em 02/02/2009. Estando o executado em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida
atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento
integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante
em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da Lei.

20 e 21/05/2019

Edital de Citação - Prazo de 30 dias. Processo 1004864-33.2015.8.26.0004. A Dra. Lucia Helena Bocchi
Faibicher, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional IV - Lapa/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber
a Leila Maria B. Carvalho CPF: 999.550.678-53, que Fernanda Medina Ghisloti - EPP CNPJ: 13.958.302/0001-
19 ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 5.666,34 (Abril/2015),
representada pelos cheques n° 900241, 900242, 900244, 900247, 900251 e 900252 no valor de R$ 800,00
(cada). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias,
efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem após os 30 dias supra.
Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que
seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1%
ao mês. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 08/05/2019.

20 e 21/05/2019

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010179-25.2016.8.26.0004. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu
Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDSON SOUZA FERREIRA, CPF 404.544.105-06, RG
4130077, por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Alton Comércio de
Peças LTDA, CNPJ: 00.425.310/0001-58, objetivando o recebimento da quantia de R$ 3.809,61 (24/10/2016),
referente à condenação judicial havida junto aos autos do processo nº 0018643-43.2013.8.26.0004, os quais
tramitaram perante este Juízo, e após o respectivo trânsito em julgado originaram o respectivo Cumprimento
de Sentença. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, nos termos do artigo 256, inciso I, do CPC, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital da data da publicação
única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC), pague a quantia de R$ 3.809,61 (24/
10/2016), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Decorrido os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular andamento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de fevereiro de 2019.

20 e 21/05/2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0084606-25.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina de Figueiredo
Dorlhiac Nogueira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Decisão Papéis e Descartáveis Ltda CNPJ: 03.654.964/
0001-41 (na pessoa de seu representante legal), que Telefônica Brasil S/A CNPJ: 02.558.157/0001-62
ajuizou Ação de Cobrança pelo Procedimento Sumário, sendo julgada procedente e condenando-a ao
pagamento da quantia de R$ 43.026,35 (Outubro/2018), ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando
a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague o débito atualizado ou apresente bens a penhora, sob pena de ser acrescido de multa de 10%
e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando serão penhorados bens para
garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias, oferecer impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de
fevereiro de 2019.

20 e 21/05/2019

1. Data, Hora e Local: Em 03/05/2019, às 10hs, na sede social da SF 133 Participações Societárias S.A. (“Companhia”), em São Paulo/SP, Rua Cardeal 
Arcoverde, N. 2.365, conjuntos 11 e 13, Bairro Pinheiros, CEP 05407-003. 2. Convocação e Presença: Presentes os fundadores e subscritores represen-
tando a totalidade do capital inicial da Companhia, a saber: (a) Luis Guilherme de Souza Silva, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, 
advogado, RG nº. 30267600-4 SSP/SP e CPF/MF nº. 355.147.028-63, residente e domiciliado à Rua Fabia, nº. 800, apto 51B, Vila Romana, São Paulo - SP 
CEP: 05051-030; (b) Lawrence Santini Echenique, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, RG nº. 437276703 SSP/SP e CPF/
MF nº. 360.198.918-28, residente e domiciliado à Rua Candido Lacerda, nº. 312, apto 52, Bairro Vila Regente Feijó, São Paulo - SP CEP: 03336-010; e (c) 
Luis Fernando Elias Falleiros, brasileiro, casado, regime de separação total de bens, advogado, RG nº. 43508530X SSP/SP e CPF/MF nº. 368.147.958-50, 
residente e domiciliado à Rua Cotoxó, 472, apartamento 71, Perdizes, São Paulo/SP, CEP 05021-000. 3. Mesa: Presidente - Luis Guilherme de Souza 
Silva e Secretário - Lawrence Santini Echenique. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a constituição de uma sociedade por ações sob a denominação de 
SF 133 Participações Societárias S.A.; (ii) a subscrição e integralização do capital social da Companhia; (iii) a eleição dos diretores da Companhia; (iv) a 

5. Deliberações
segue: 5.1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de SF 133 Participações Societárias S.A., bem como o projeto de estatuto social 

Anexo I -
nárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 cada uma, totalizando um valor de R$ 600,00 e a integralização parcial de 10% do valor total 
dessas ações pelos acionistas fundadores. 5.3. A totalidade das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia são subscri-
tas pelos acionistas fundadores presentes, de acordo com as seguintes proporções: (a) o acionista Luis Guilherme de Souza Silva subscreveu 200 ações 

integra esta ata na forma do Anexo II; (b) o acionista Lawrence Santini Echenique subscreveu 200 ações ordinárias de emissão da Companhia, pelo valor 
Anexo III; e (c) o 

acionista Luis Fernando Elias Falleiros subscreveu 200 ações ordinárias de emissão da Companhia, pelo valor total de R$200,00, a ser integralizada na 
Anexo IV. 5.4. O Capital será integralizado em moeda corrente 

termos do artigo 80 da Lei n.º 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), o Sr. Presidente declarou constituída a Companhia. 5.6. Em seguida, nos termos do estatuto social, 
Luis 

Guilherme de Souza Silva, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, RG nº. 30.267.600-4 SSP/SP e CPF/MF nº. 355.147.028-
63, residente e domiciliado à Rua Fabia, nº. 800, Apto 51B, Vila Romana, São Paulo - SP CEP: 05051-030; (ii) o Sr. Lawrence Santini Echenique, brasilei-
ro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, RG nº. 43.727.670-3 SSP/SP e CPF/MF nº. 360.198.918-28, residente e domiciliado à Rua 
Candido Lacerda, nº. 312, Apto 52, Bairro Vila Regente Feijó, São Paulo - SP CEP: 03336-010; e (iii) Luis Fernando Elias Falleiros, brasileiro, casado, 
regime de separação total de bens, advogado, RG nº. 43.508.530-X SSP/SP e CPF/MF nº. 368.147.958-50, residente e domiciliado à Rua Cotoxó, 472, 

-
blica ou a propriedade. Dessa forma, os diretores ora eleitos tomam posse em seus respectivos cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de 

-

Companhia perante os órgãos competentes. 6. Encerramento

Luis Guilherme de Souza Silva – Presidente; Lawrence Santini Echenique – Secretário. Acionistas Subscritores: Luis Guilherme de Souza Silva; 
Lawrence Santini Echenique e Luis Fernando Elias Falleiros. Diretores Eleitos: Luis Guilherme de Souza Silva; Lawrence Santini Echenique e Luis 
Fernando Elias Falleiros. Advogado Responsável: Luis Guilherme de Souza Silva - OAB/SP n.º 316.225. JUCESP nº 3530053630-4  em 16/05/2019. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral. Estatuto - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º - A SF 133 Participações So-
cietárias S.A. (“Companhia
Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro em São Paulo/SP, Rua Cardeal Arcoverde, N. 2.365, conjuntos 11 e 13, Bairro Pinheiros, CEP 05407-003, poden-

Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, na 
Artigo 4º - A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital - Artigo 5º - O capital social é de 

R$600,00, representado por 600 ações, sendo todas ordinárias, nominativas, e sem valor nominal. § 1º - Cada ação corresponde a um voto nas deliberações 
sociais. § 2º -

§ 3º -

as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III - Da Assembleia Geral - Artigo 6º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primei-
§ 1º - A Assembleia Geral será 

§ 2º - As deliberações 
das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão to-
madas por maioria absoluta de votos, não computando os votos em branco. Capítulo IV - Da Administração - Artigo Sétimo. A administração da Compa-
nhia será exercida por uma Diretoria, composta de 2 a 5 membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, 
eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse de 
seus sucessores. § 1º -
se decidido de forma diversa pelos acionistas representando a maioria absoluta dos votos. § 2º - A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro 
próprio. Artigo 8º. 
caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo 9º. A Diretoria tem amplos poderes 
de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros, 

Artigo 10º. A representação da Com-

mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de 2 diretores, em 
-

perior a 12 meses, exceto em relação às procurações “ad judicia Parágrafo Único. Dependerão 
Artigo 11. 

Compete à Diretoria gerenciar o andamento dos negócios da Companhia, praticando todos os atos necessários ao seu regular funcionamento. Capítulo V 
- Conselho Fiscal - Artigo 12. 

Parágrafo Único. Os membros do Conselho Fiscal serão 
eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Disposições Gerais - Artigo 13. O exercício social 
da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia prepa-

Artigo 14. Os lucros apurados em cada exercício 

depois de feitas as deduções determinadas pela legislação aplicável. Artigo 15. Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, 
Artigo 

16. 
Artigo 17. 

os acionistas ou deles contra a Companhia, será proposta perante o foro da Comarca de São Paulo/SP. Mesa: Luis Guilherme de Souza Silva – Presiden-
te; Lawrence Santini Echenique – Secretário. Advogado Responsável: Luis Guilherme de Souza Silva - OAB/SP n.º 316.225.

AGC em 03/05/2019
SF 133 Participações Societárias S.A. (em constituição)

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 06/05/2019, às 10hs, na sede social da SF 136 Participações Societárias S.A. (“Companhia”), em São Paulo/SP, 
Rua Cardeal Arcoverde, N. 2.365, conjuntos 11 e 13, Bairro Pinheiros, CEP 05407-003. Convocação e Presença: Presentes os fundadores e subscritores 
representando a totalidade do capital inicial da Companhia, a saber: Luis Guilherme De Souza Silva, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de 
bens, advogado, RG nº. 30267600-4 SSP/SP e CPF/MF nº. 355.147.028-63, residente e domiciliado à Rua Fabia, nº. 800, apto 51B, Vila Romana, São 
Paulo - SP CEP: 05051-030; Lawrence Santini Echenique, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, RG nº. 437276703 SSP/
SP e CPF/MF nº. 360.198.918-28, residente e domiciliado à Rua Candido Lacerda, nº. 312, Apto 52, Bairro Vila Regente Feijó, São Paulo - SP CEP: 03336-
010; e Luis Fernando Elias Falleiros, brasileiro, casado, regime de separação total de bens, advogado, RG nº. 43508530X SSP/SP e CPF/MF nº. 
368.147.958-50, residente e domiciliado à Rua Cotoxó, 472, apartamento 71, Perdizes, São Paulo/SP, CEP 05021-000. 3. Mesa: Presidente - Luis Guilher-
me de Souza Silva e Secretário - Lawrence Santini Echenique. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a constituição de uma sociedade por ações sob a 
denominação de SF 136 Participações Societárias S.A.; (ii) a subscrição e integralização do capital social da Companhia; (iii) a eleição dos diretores da 

-
tários da Companhia. 5. Deliberações

Anexo I
de 600 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 cada uma, totalizando um valor de R$ 600,00 e a integralização parcial de 
10% do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 5.3. A totalidade das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Com-
panhia são subscritas pelos acionistas fundadores presentes, de acordo com as seguintes proporções: (a) o acionista Luis Guilherme de Souza Silva 
subscreveu 200 ações ordinárias de emissão da Companhia, pelo valor total de R$200,00, a ser integralizada na forma do Boletim de Subscrição assinado 

Anexo II; (b) o acionista Lawrence Santini Echenique subscreveu 200 ações ordinárias de emissão da 

do Anexo III; e (c) o acionista Luis Fernando Elias Falleiros subscreveu 200 ações ordinárias de emissão da Companhia, pelo valor total de R$200,00, a 
Anexo IV. 5.4. O Capital será integralizado 

-
minares exigidos nos termos do artigo 80 da Lei n.º 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), o Sr. Presidente declarou constituída a Companhia. 5.6. Em seguida, nos 

Luis Guilherme De Souza Silva, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, RG nº. 30.267.600-4 SSP/SP e 
CPF/MF nº. 355.147.028-63, residente e domiciliado à Rua Fabia, nº. 800, Apto 51B, Vila Romana, São Paulo - SP CEP: 05051-030; (ii) o Sr. Lawrence 
Santini Echenique, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, RG nº. 43.727.670-3 SSP/SP e CPF/MF nº. 360.198.918-28, resi-
dente e domiciliado à Rua Candido Lacerda, nº. 312, Apto 52, Bairro Vila Regente Feijó, São Paulo - SP CEP: 03336-010; e (iii) Luis Fernando Elias 
Falleiros, brasileiro, casado, regime de separação total de bens, advogado, RG nº. 43.508.530-X SSP/SP e CPF/MF nº. 368.147.958-50, residente e domi-

dos respectivos termos de posse no Livro de Registro de Atas da Diretoria. 5.7. A remuneração global dos diretores, para o exercício social corrente, será 

registro da constituição da Companhia perante os órgãos competentes. 6. Encerramento

Paulo, 06 de maio de 2019. Mesa: Luis Guilherme de Souza Silva – Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas Subscritores: Luis 
Guilherme de Souza Silva, Lawrence Santini Echenique, Luis Fernando Elias Falleiros. Diretores Eleitos: Luis Guilherme de Souza Silva, Lawrence 
Santini Echenique, Luis Fernando Elias Falleiros. Advogado Responsável: Luis Guilherme de Souza Silva - OAB/SP n.º 316.225. JUCESP nº 
3530053628-2 em 16/05/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - 
Artigo 1º - A SF 136 Participações Societárias S.A. (“Companhia -

Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro em São Paulo/SP, Rua Cardeal Arcoverde, N. 2.365, conjuntos 11 e 13, 
Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social 

 Artigo 4º - A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do 
Capital - Artigo 5º - O capital social é de R$600,00, representado por 600 ações, sendo todas ordinárias, nominativas, e sem valor nominal. § 1º - Cada ação 
corresponde a um voto nas deliberações sociais. § 2º - As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, 

§ 3º - Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do ca-

para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III - Da Assembleia Geral - Artigo 6º - A Assembleia 

o exigirem. § 1º - -
cretário dos trabalhos. § 2º - As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo 
do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não computando os votos em branco. Capítulo IV - Da Administração – 
Artigo 7º - A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, composta de 2 a 5 membros, todos com a designação de diretores, podendo ser 
acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no 
exercício de seus cargos, até a posse de seus sucessores. § 1º - 

§ 2º - A investidura nos 
cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio.  Artigo 8º - 
outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. 
Artigo 9º - A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a 

imóveis.  Artigo 10º - A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos no artigo nono competem a 

-
tários e serem outorgados com prazo de validade não superior a 12 meses, exceto em relação às procurações “ad judicia
por prazo indeterminado. Parágrafo Único.
e outras garantias em favor de terceiros. Artigo 11. Compete à Diretoria gerenciar o andamento dos negócios da Companhia, praticando todos os atos ne-
cessários ao seu regular funcionamento. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 12. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não perma-

Parágrafo Único. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição. Capí-
tulo VI - Disposições Gerais - Artigo 13. O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. 

-
ção aplicável. Artigo 14. 

Artigo 15. Median-
-

minar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo 16. 
-

Artigo 17. 
de São Paulo/SP. Mesa: Luis Guilherme de Souza Silva – Presidente. Lawrence Santini Echenique – Secretário; Advogado Responsável: Luis Guilher-
me de Souza Silva - OAB/SP n.º 316.225. 

AGC em 06/05/2019
SF 136 Participações Societárias S.A. (em constituição)

Processo 0022880-56.2018.8.26.0001 (processo principal 0135814-74.2006.8.26.0001) - Cumprimento de sentença -
Contratos Bancários - B. - D.P.R. - - C.P.R. - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0022880-
56.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a).
Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CRISTINA PEREIRA RAMOS, CPF 308.332.368-
90, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de Banco Bradesco S/A, sucessor por
incorporação do Banco HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da
quantia de R$ 108.817,87 (agosto de 2018). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento
de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 14 de março de 2019.                                                                                                     17 e 18 / 05 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0037685-11.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes
de Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EMERSON ROSA DE ARAÚJO, CPF 292.005.518-66, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por SESP - Sociedade Educacional São Paulo.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$ 52.736,77 (referente a novembro/2018), devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Antes de
esgotado este último prazo, não será deferida a prática de atos de constrição (bloqueio via Bacenjud, Renajud, etc.).
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 09 de abril de 2019.                                                                                    17 e 18 / 05 / 2019.

Edital de Citação. Prazo: 30 dias. Processo nº 1000579-51.2016.8.26.0007. A Dra. Fabiana Marini, Juíza de Direito
da 4ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP, Faz Saber a Vanusa Silva Lima (CPF. 360.791.088-01), que
Sociedade Beneficente São Camilo, entidade mantenedora do Hospital São Camilo - Ipiranga lhe ajuizou ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 12.021,99 (janeiro de 2016), decorrente do
Recibo Provisório de Serviço n° 39743, oriundo da prestação de atendimento médico/hospitalar. Estando a requerida
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, ofereça contestação,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da
lei. SP, 19/03/2019.                                                                                                                   17 e 18 / 05 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005203-89.2016.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica Lima Pereira, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) a Varanda do Espetinho Eireli EPP (CNPJ. 01.644.247/0001-03) e Marina Ferreira de Almeida
(CPF. 530.635.978-72), que Banco Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
212.731,53 (outubro de 2016), representada pela Cédula de Crédito Bancário de Empréstimo para Capital de Giro
Garantido por Recebíveis de Cartões sob o n° 30994 - 000000344842067. Estando as executadas em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de abril de 2019. 17 e 18 / 05 / 2019.

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1006202-51.2015.8.26.0001. A Dra. Fernanda Rossanez
Vaz da Silva, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, Faz Saber a Maria Antônia de Jesus
Móveis ME (CNPJ. 00.547.047/0001-70) e Célio Rodrigues Elias (CPF. 044.030.988-35), que Banco Bradesco S/A
lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 72.213,02 (fevereiro de 2015), representada pela
Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro n° 8.446.480. Estando os executados em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a
verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$
527,50. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao
feito. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 14 de março de 2019.                              17 e 18 / 05 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20(vinte) DIAS. PROCESSO Nº 1097889-69.2016.8.26.0100. A MMª. Juiza de
Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Mariana de Souza Neves Salinas, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a H. M. P., que HSBC B. B. S/A - B. M. lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum,
objetivando a quantia de R$ 93.643,63 (setembro de 2016), referente ao Contrato de Cheque Especial n° 0217-
00130-29, Contrato de Crédito Parcelado Giro Fácil n° 0217-07496-40 e Contrato de Crédito Parcelado Giro Fácil
n° 0217-07984-80. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não
sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente, afixado e publicado na forma da lei.                                                                         17 e 18 / 05 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1011161-08.2015.8.26.0020 Classe: Assunto: Notificação -
Provas Requerente: Central Park Empreendimentos Imobiliarios Ltda Requerido: Debora Regina de Freitas
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011161-08.2015.8.26.0020 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a).
Roberto Luiz Corcioli Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DEBORA REGINA DE FREITAS, Brasileiro,
Solteira, Jornalista, RG 20.455.249-7, CPF 144.093.398-77 que lhe foi proposta uma ação de Notificação
por parte de CENTRAL PARK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, alegando que a requerida
comprometeu-se a comprar do requerente um terreno urbano, designado lote n° 40 da Quadra “C”, do
loteamento denominado “Jardim Anthillas”, localizado em Cotia, Estado de São Paulo, com área total de
125,00m2 , estando inadimplente com as parcelas de números 025/180 a 047/180, vencidas entre 20/09/2013
a 20/07/2015 e objetivando a notificação da mesma para pagamento do débito. Encontrando-se a ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua NOTIFICAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 48 horas, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, os autos
serão entregues ao requerente (artigo 729 do CPC) com as cutelas de praxe, independentemente de
traslado, anotando-se. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de fevereiro de 2019. 16, 17 e 18-05

17 e 18/05

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da 
Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0041032-25.2013.8.26.0100 ( 
USUC747) A Doutora Aline Aparecida de Miranda,MM.Juiza de 
Direito da 1ªVara de Registros Públicos,do Foro Central Cível, 
da Comarca de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma 
da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s) Cosme Deodato Thadeu,Jardeli-
na Vassão Thadeu,Isolina Pucci Thadeu ou Izolina Pucci Tha-
deu,Benedicta Thadeu,Izidoro Matheus,Adelina Diorio da Silva, 
Dalva Maria Diorio da Silva, Sandra Diorio da Silva, Edson 
Pereira da Silva, Elisabete Barreira da Silva, Chen Yanhong, 
Marcos Cesar Fogo, Henrique Rodrigues Martins, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que João Ferraz Lopes, Maria do Socorro de 
Lima Lopes, Calvino Ferraz Lopes, Izilda Aparecida Cid 
Lopes, Pedro Ferraz Lopes Junior, Patrícia de Almeida Lopes, 
Luiz Carlos da Silva Lopes, Simone Nogueira da Silva Lopes e 
Josuel da Silva Lopes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na 
Rua Capitão Pucci, nº 82 Distrito de Guaianases - São Paulo 
SP, com área de 350,00 m², contribuinte nº 115.049.0032-3, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [17,20] 

ECO Union Participações Ltda
CNPJ nº 20.610.280/0001-67

Edital de Convocação - Reunião de Sócios
Na qualidade de administrador da sociedade empresária limitada Eco 
Union Participações Ltda. (“Sociedade”), convoco todos os seus Sócios 
a se reunirem em Reunião de Sócios, que se realizará às 09:00hs, do dia 
27.05.2019, São Paulo/SP, Rua Jaraguá, 578, Bom Retiro, CEP: 01129-000, 
a fi m de deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: a. Alterar o ende-
reço da sede social da Sociedade; b. Aumentar o capital social da Socie-
dade;  c. Apresentar, discutir; votar e aprovar as demonstrações fi nancei-
ras e o resultado dos exercícios sociais encerrados em 31.12.2017, 
31.12.2018 e o 1º trimestre de 2019. d. Outras matérias de interesse dos 
Sócios. Jarinu/SP, 16.05.2019. Mauro Sérgio Igarashi (Administrador)

Focus Assessoria
em Investimentos Ltda.

CNPJ/MF nº 03.483.777/0001-42
Edital de Convocação - Reunião de Sócios

A Focus Assessoria em Investimentos Ltda., com sede na Rua 
Ferreira de Araújo, nº 186, conjunto 702, Pinheiros, São Paulo/SP, neste 
ato representada por seus administradores, os Srs. Antonio Carlos 
Costa de Barros e Beatriz Moura de Barros, no uso das atribui-
ções que lhe conferem o contrato social, convoca seus sócios para a 
Reunião de Sócios que se realizará na sede social, em 1ª convocação, 
no dia 28.05.2019, às 10:00hrs, em 1ª chamada, e às 10:30hrs, em 2ª 
chamada, com a fi nalidade de deliberar sobre: i) destituição do Sr. 
Marco Antonio Guarnier, RG nº 11.882.384-X SSP/SP, CPF nº 
007.896.358-36, residente em São Paulo/SP, do cargo de administra-
dor; ii) indicar, eleger e nomear novo administrador; iii) alteração do 
contrato social para prever as seguintes matérias: a) quórum de apro-
vação; b) legislação supletiva; c) exclusão de sócios por justa causa; d) 
competência da administração; e) regras de distribuição de lucros; f) re-
gras referentes a realização das reuniões de sócios; g) regras atinentes 
a dissolução e liquidação da Sociedade; e iv) consolidação do contra-
to social da Sociedade. Focus Assessoria em Investimentos 
Ltda. por Antônio Carlos Costa de Barros e Beatriz Moura de Barros

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000677-05.2017.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Adaisa Bernardi Isaac Halpern,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e possa
interessar, notadamente o réu ISAIAS MARTINS, inscrito no CPF nº 904.187.199-34 atualmente em lugar incerto e
não sabido, que neste Juízo de Direito foi proposta a AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, processo
nº 1000677-05.2017.8.26.0006, movida por BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A., cuja petição inicial assim
se resume nos termos da minuta apresentada em Cartório e juntada a fls.: Pretende a Autora a citação do réu. Pleiteia-
se, ainda, a condenação do Réu ao pagamento das verbas sucumbenciais. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância no futuro, foi determinada a citação por edital, ficando o Réu ISAÍAS
MARTINS, atualmente em lugar incerto e não sabido, devidamente CITADO da petição inicial ora resumido, neste
transcrito, ficando ainda cientificado de que, não sendo apresentado Embargos a Execução da ação, presumir-se-
ão aceitos pela mesma como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor, conforme o disposto no artigo 319 do Código
de Processo Civil. O prazo de contestação será de 15 (quinze) dias, estes contados após o decurso de 20 (vinte) dias
do presente Edital. ADVERTÊNCIA: Reitere-se que, não sendo apresentado Embargos a Execução ao presente
pedido no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na inicial, sendo que, em
caso de revelia será nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de outubro de 2018. 17 e 18 / 05 / 2019.

Vinya Serviços e Tecnologia Ltda.
CNPJ/MF Nº 25.288.351/0001-70 - NIRE 35.2.3005452-7

Edital de Convocação
Ficam convocados os senhores acionistas da VINYA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA. a se reuni-
rem em Reunião de Sócios, que se realizará em 27.05.2019, às 10 horas, na sede da Companhia,
na Alameda Vicente Pinzon nº 173, 2º andar, conj. 21 (parte), CEP 04547-130, São Paulo/SP, para
deliberarem a seguinte Ordem do Dia: i) Eleição de Administradores; ii) Outros Assuntos de inte-
resse da Companhia. São Paulo/ SP, 16.05.2019. Diretoria da Companhia.                         (17-18-21)

GALERIA DE ARTE ANDRÉ COMÉRCIO DE QUADROS E TAPETES LTDA. - EPP 
CNPJ/MF nº 61.165.353/0001-36 - NIRE 35.202.142.328 - CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS - Considerando que 
a ata da Reunião de Sócios da Galeria de Arte André Comércio de Quadros e Tapetes Ltda. - EPP (“Sociedade”), realizada 
em 07 de março de 2019 e regularmente convocada mediante edital de convocação publicado nos dias 26, 27 e 28 de fevereiro 
de 2019, na qual o sócio majoritário elegeu a Sra. Valdicéia de Souza Blau como administradora da Sociedade, não foi registrada 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo em função da inadequada formalização da representação do sócio minoritário, ficam 
os senhores sócios da Sociedade convocados para nova Reunião de Sócios a ser realizada, em primeira convocação, no dia 
27 de maio de 2019, às 08:00 horas, na sede social da Sociedade, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Estados Unidos, nº 2.280, Jardim América, CEP 01427-002, a fim de deliberar acerca da seguinte ordem do dia: (i) Eleição 
da Sra. Valdicéia de Souza Blau como nova administradora da Sociedade, tendo em vista o falecimento do Sr. Adam Blau; e 
(ii) Celebração de alteração do Contrato Social da Sociedade, para refletir a eleição da Sra. Valdicéia de Souza Blau como nova 
administradora, caso aprovada a matéria constante do item (i) acima. São Paulo/SP, 17 de maio de 2019. Galeria de Arte André 
Comércio de Quadros e Tapetes Ltda. - EPP -  Valdicéia de Souza Blau - Inventariante do Espólio de Adam Blau

ABC71 Soluções em Informática S.A.
CNPJ/MF nº 63.027.692/0001-81

Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária
Ficam os acionistas da ABC71 Soluções em Informática S.A. com sede na Alameda Santos, 1000, 4º andar, na cidade de São Paulo - SP, CEP 01418-902, 
Convocados para a Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 17/06/2019, na sede da Sociedade, às 8h00min, em primeira convocação, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: i - Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao 
exercício encerrado em 31.12.2018; ii - Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos referentes ao exercício 
encerrado em 31.12.2018; iii - Fixação da remuneração global dos administradores para o exercício de 2019. As informações e os documentos relativos às 
matérias a serem discutidas na Assembleia Geral encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia para consulta. Para tomar parte da 
Assembleia Geral, o acionista deverá apresentar documento hábil de identidade. No caso de o acionista ser representado por procurador,  
esse deverá apresentar instrumento de mandato, o qual será constituído há menos de 1 (um) ano, e ser acionista, administrador da companhia ou advogado. 
São Paulo, 16 de maio de 2019. Antonio Flávio Barbosa - Diretor Presidente e de TI.
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CENTRAL DE FRANQUIAS GWUP LTDA.
CNPJ nº 23.190.573/0001-20

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 (valores expressos em milhares de reais)

BALANÇO PATRIMONIAL DEMOSTRAÇÃO DO RESULTADO

CONTADOR

Douglas Leonardo Domingos da Silva 
CRC: 1SP294310/0-3

DIRETORIA

Elisa Cristina Simões Alberti
Douglas Leonardo Domingos da Silva

As Demonstrações Financeiras completas, incluindo o Relatório dos Auditores Independentes, sem ressalva, estão disponíveis na sede da Companhia.

31/12/2015 31/12/2016
Receitas no Mercado Interno 60.924,55 0,00
Receita Operacional Bruta 60.924,55 0,00
Deduções das Receitas (3.046,22) 0,00
Dedução da Receita Bruta (3.046,22) 0,00
Receita Operacional Líquida 57.878,33 0,00
Despesa com Pessoal (36.582,05) (43.270,01)
Encargos Sociais (32.938,92) (14.592,75)
Servicos Terceiros (44.935,87) 0,00
Despesas com Venda (1.000,00) 0,00
Viagens e Representações 0,00 0,00
Despesas Financeiras 0,00 0,00
Comunicações 0,00 0,00
Tributos e Taxa (146,22) 0,00
Gerais 0,00 0,00
Outras Despesas 0,00 0,00
Despesas Operacionais (115.603,06) (57.862,76)
Lucro/(Prejuízo) Operacional 
 antes do Resultado do Exercício (57.724,73) (57.862,76)
Receitas/Despesas Financeiras 0,00 0,00
Depreciação/Amortização 0,00 0,00
(=) Resultado antes dos Impostos (57.724,73) (57.862,76)
Provisão para IRPJ e CSLL 0,00 0,00
(=) Lucros/(Prejuízo) 
 Líquido do Exercício (57.724,73) (57.862,76)

31/12/2015 31/12/2016
Ativo 63.088,31 13.999,29
Ativo Circulante 63.088,31 13.999,29
Caixa e Equivalentes de Caixa 63.088,31 12.801,24
Direitos Realizáveis a Curto Prazo 60.924,55 1.198,05
Outros Créditos 2.163,76 0,00
Ativo Não Circulante 0,00 0,00
Imobilizado 0,00 0,00

Passivo 63.088,31 13.999,29
Passivo Circulante 163.985,00 71.762,05
Fornecedores Nacionais 0,00 0,00
Obrigações Trabalhistas e Sociais 15.301,55 34.271,11
Obrigações Fiscais 3.046,22 345,59
Contas a Pagar 145.637,23 45.000,00

Patrimônio Líquido (100.896,69) (57.762,76)
Capital 0,00 100,00
Capital Social 0,00 100,00
Capital Social Subscrito 0,00 100,00
Reservas de Lucros (100.896,69) (57.862,76)
Lucros ou Prejuízos Acumulados (100.896,69) (57.862,76)
( - ) Prejuízos Acumulados (100.896,69) (57.862,76)

VBI Vetor Araçatuba Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, hora e local: 01/05/2019, às 10h, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, tendo em 
vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: restaram aprovadas pela 
unanimidade dos presentes: (i) O aumento do capital social da Companhia em R$ 550.000,00 mediante a emissão de 550.000 novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, para subscrição privada, pelo preço de emissão total de R$ 550.000,00 integralmente destinado à conta de capital 
social, passando o capital social de R$ 96.945.000,00 para R$ 97.495.000,00 dividido em 97.495.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
As novas ações, que farão jus aos mesmos direitos atribuídos às demais ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, 
foram totalmente subscritas, pelas acionistas, sendo 459.085 ações pela acionista Breof Fundo de Investimento em Participações - Multiestratégia, 
49.500 ações pela acionista S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., e 41.415 ações pela acionista ER Vetor Empreendimentos e Participações 
Ltda., e serão integralizadas, em moeda corrente nacional, até o dia 13/05/2019. (ii) Em razão da deliberação tomada acima, a alteração do caput do 
Artigo 5º do Estatuto Social que passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 97.495.000,00 dividido em 97.495.000 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. A presente Ata é publicada na forma de extrato, nos termos da Lei. Assinaturas: Mesa: Sérgio Lemos 
de Magalhães - Presidente e Kenneth Aron Wainer - Secretário. Acionistas: Breof Fundo de Investimento em Participações - Multiestratégia p. VBI Real 
Estate Gestão de Carteiras Ltda. p. Vitor Rangel Botelho Martins e Kenneth Aron Wainer e ER Vetor Empreendimentos e Participações Ltda. 
p. Emiliano Rodrigues da Silva. S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda. p. Juliana Velludo Rezek Rodrigues da Silva. JUCESP n° 255.094/19-0 de 
13/05/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

546 LOCAÇÃO DE BENS PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS LTDA.
CNPJ 10.897.901/0001-81 - NIRE 35.223.349.606

Ata de Reunião de Cotistas Realizada em 31 de Dezembro de 2017
Data Hora e Local: 31 de dezembro de 2017, às 10:00 (dez) horas, na sede social, localizada na Avenida São 
Luís nº 50, conjunto 72 C/D/E, São Paulo - Capital, CEP 01046-000. Composição da Mesa: Marcelo Kalim - 
Presidente e Fernanda Kracochansky Kalim - Secretária. Presença: Sócios cotistas representando a totalidade 
do capital social. Convocação: Dispensada a convocação prévia nos termos do artigo 1.072, §2º da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002. Ordem do Dia: Exame, discussão e votação de: a) proposta de redução do capital social; 
b) forma de restituição aos sócios de parte de suas participações societárias, em virtude da redução do capital 
social. Deliberações: Por deliberação de sócios cotistas representando a totalidade do capital social: a) foi aprovada 
proposta de redução do capital social, no montante de R$ 18.568.654,08 (dezoito milhões quinhentos e sessenta 
e oito mil, seiscentos cinquenta e quatro reais), passando o mesmo de R$ 40.000.000,00 para R$ 21.431.345,92 
(vinte um milhões, quatrocentos e trinta e um mil, trezentos e quarenta e cinco reais), com o consequente 
cancelamento de 18.568.654 cotas que não chegaram a ser integralizadas, em virtude do capital ter se mostrado 
excessivo em relação ao objeto da sociedade. b) Que satisfeitas as exigências previstas no artigo 1084 e parágrafos 
da Lei 10.406/02 será esta Ata, juntamente com a alteração do contrato social respectiva, levada a registro na 
Junta Comercial do Estado de S. Paulo. Encerramento: Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos 
e lavrada esta ata em forma de sumário, nos termos do Artigo 1.075, §1º, da Lei nº 10.406/02, a qual, após lida e 
achada conforme, vai aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 31 de dezembro de 2017. (aa) Marcelo 
Kalim - Presidente; Fernanda Kracochansky Kalim - Secretária. Sócios presentes: Marcelo Kalim e Fernanda 
Kracochansky Kalim. Declaramos ser a presente ata cópia fiel do original, transcrita do livro competente. 
São Paulo, 31 de dezembro de 2017. Marcelo Kalim - Presidente; Fernanda Kracochansky Kalim - Secretária.

ZANETTINI,BAROSSI S.A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ Nº 61.357.406/0001-10

Ata da Assembléia Geral Ordinária realizada em 24 de abril de 2019 
Data, hora e local da assembleia: 24.04.2019, às 14:30 horas, na sede social, na Av. Carioca nº 446, Vila Carioca, São 
Paulo, SP; Presença de acionistas: 98,055721% das ações; Mesa diretora dos trabalhos: Wagner Pofo, presidente, Elina 
Perciballi, secretária; Publicações feitas no DOE e no jornal O Dia: a) do anúncio de que trata o art.133, da Lei nº 6.404/76, 

-
Deliberações tomadas – a) aprovação das 

Valderes Zanettini Berardo, representada pelo seu advogado, Dr. Lucas de Araújo Feltrin, votado pela não aprovação em 
virtude da inexistência de auditoria externa; b) dos lucros do exercício, no valor de R$ 1.611.501,70, R$ 80.575,09 foram cons-
tituídos como Reserva Legal; R$ R$ 402.875,43, distribuídos como dividendos que serão pagos até 30 de setembro de 2019, 
através de crédito em conta corrente, valendo os comprovantes de depósito como recibo de pagamento e o remanescente 

da remuneração dos membros do Conselho de Administração, em até R$ 150.000,00 e dos membros da Diretoria, em até 
R$ 200.000,00, verbas essas mensais e globais, reajustáveis pelo INPC, e, nos limites dessas verbas, serão estabelecidas, 
de comum acordo, as remunerações individuais de Conselheiros e Diretores. Lavrada esta ata em forma de sumário dos 
fatos ocorridos, foi lida e aprovada sem restrições. São Paulo, 24 de abril de 2019. Wagner Pofo (Presidente); Elina Perciballi 
(Secretária); Acionistas presentes

Teen-Imobiliário S.A.
Em processo de registro perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP)
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 05 de Abril de 2019

Data, Horário e Local: Aos 05 dias do mês de abril de 2019, às 11:00 horas, na sede social da TEEN-IMOBILIÁRIO S.A. 
(“Companhia”), na Avenida Angélica, nº 2510, 2º andar, conjunto 26, Consolação, CEP: 01228-200, no município de São 
Paulo, Estado de São Paulo. Presenças: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Telmo 
Giolito Porto – Presidente; Nei Busnardo – Secretário. Ordem do Dia: Eleição dos membros da Diretoria da Companhia. 
Deliberações: Os Conselheiros presentes, por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições, deliberaram eleger como 
membros da Diretoria da Companhia os Srs. Rodrigo Botter Rios Pinto, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 
cédula de identidade RG 27.554.689-5 SSP/SP, inscrito no CPF 283.027.928-02, com escritório na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Angélica, 2510, 2º andar, Consolação, CEP 01228-200; e Marcelo Castro dos Santos, 
brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 19.568.265-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 
127.005.298-55, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 
1º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-910, para ocuparem os cargos de Diretor Administrativo Financeiro e Diretor de 
Operações e Engenharia, respectivamente. Os Diretores eleitos terão mandato de 02 (dois) anos a partir desta data. O 
Diretor Presidente será eleito em Reunião do Conselho de Administração a ser realizada posteriormente. Os Diretores eleitos 
aceitaram os cargos para os quais foram eleitos e declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da Companhia, seja por lei especial, seja em virtude de condenação criminal, seja por se encontrar sob os efei-
tos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do artigo 147, § 1º da 
Lei das S.A. Portanto, os Diretores ora eleitos tomam posse em seus cargos, mediante a assinatura dos respectivos Termos 
de Posse. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, que depois de 
redigida, foi lida e aprovada por todos os presentes. Telmo Giolito Porto, Nei Busnardo, André Villac Abucham e Marco Antonio 

Telmo Giolito 
Porto - Presidente do Conselho de Administração; Nei Busnardo - Vice-Presidente do Conselho de Administração; André 
Villac Abucham - Marco Antonio Botter - 
Diretores Eleitos: Rodrigo Botter Rios Pinto, Marcelo Castro dos Santos. JUCESP nº 254.934/19-5 em 13/05/2019.

Nova Securitização S.A.
CNPJ/MF 08.903.116/0001-42 - NIRE 35.300.342.682

Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Data, Hora e Local: 30.04.2019, às 14 horas, na sede, Rua Tabapuã, 1.123, 21º andar, Itaim-bibi, São Paulo/
SP. Presenças: totalidade do capital social. Mesa: Fernando Pinilha Cruz, Presidente, Ila Alves Sym, Secretária. 
Deliberações Aprovadas: Pauta Ordinária: 1. As Demonstrações Financeiras, relativos a 2018, publicados em 
30.03.2019 no DOESP e no Jornal “O Dia”. 2. Destinar a integralidade do lucro auferido em 2018, de R$ 704.726,99, 
para absorção de parte dos prejuízos auferidos em exercícios anteriores. 3. Eleger/reeleger, conforme o caso, os 
membros do Conselho de Administração, para que, uma vez aprovada a alteração do artigo  7º do Estatuto Social, 
o mandato destes Conselheiros passa a ser de 3 anos, encerrando na AGO de 2022: I. Ivo Vel Kos, brasileiro, 
divorciado, economista, RG nº 24.479.454 SSP/SP, CPF/MF nº 282.710.018-50, reeleito, para Presidente do Conselho 
de Administração; II. Fernando Pinilha Cruz, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 6.897.361-5 SSP/SP, CPF/MF 
nº 013.106.988-80, reeleito, para Vice-Presidente do Conselho de Administração; III. Jefferson Luís de Araújo 
Pavarin, brasileiro, casado, administrador de empresas,  RG nº 19.128.926-7 SSP/SP, CPF/MF nº 107.148.228-92, para 
Membro de Conselho de Administração, todos com endereço comercial em São Paulo/SP e com mandato até a AGO de 
abril de 2022. Pauta Extraordinária: 4. Alterar o artigo 7º do Estatuto Social: Artigo 7º O Conselho de Administração 
da Companhia será composto por, no mínimo, 3  e, no máximo, 5 membros, com mandato de 03  anos, permitida a 
reeleição, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, cabendo a esta indicar o Presidente 
do Conselho. § Único - Os membros do Conselho permanecerão em seus cargos, mesmo após fi ndo o mandato, até 
investidura dos membros que os sucederão. 4.1. Consolidar o Estatuto Social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
30.04.2019. Fernando Pinilha Cruz - Presidente da Mesa, Ila Alves Sym - Secretária da Mesa. Acionista: Isec 
Participações Ltda. JUCESP nº 256.451/19-9 em 14.05.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PACER TRANSPORTE E LOGÍSTICA S.A. CNPJ/MF 12.621.274/0001-87 - NIRE 35.300.503.171 - Ata de Assembleia Geral Ex-
traordinária em 19/03/2019 - Data, Hora e Local: Em 19/03/2019, às 10h, na sede da companhia, Rodovia Anhanguera, km 15 
- CLA Galpão 03 - Parte, Parque São Domingos, São Paulo/SP (“Companhia”). Convocação e Presença: Presentes os acionistas 
representando a totalidade do capital social com direito de voto, conforme lista de presença de acionistas. Dispensada a convocação 
prévia nos termos do §4º, Artigo 124, da Lei 6.404/76. Mesa: Presidente - Alexandre Bichara Caldas; Secretário - Luciano Guedes de 
Mello Costa. Ordem do Dia: i) Ratificar a nomeação da Diretoria Executiva da Companhia, deliberada na Ata de Reunião do Conselho 
de Administração (“ARCA”) em 10/01/2018 e registrada na JUCESP 227.706/18-3 em 17/05/2018 com prazo de mandato de 03 anos; 
ii) Alterar o prazo de Mandato da Diretoria Executiva. Deliberações: i) Os acionistas por unanimidade ratificam a diretoria nomeada 
na Ata de Reunião do Conselho de Administração (“ARCA”) em 10/01/2018 e registrada na JUCESP 227.706/18-3 em 17/05/2018, 
tendo sido nomeados Alexandre Bichara Caldas, brasileiro, casado, empresário, RG 06.866.824-3 IFP/RJ, CPF 071.910.517-01 para 
o Cargo de Diretor Presidente, Luciano Guedes de Mello Costa, brasileiro, empresário, casado, RG 22.271.238-2 IFP/RJ e CPF 
531.535.885-20 para o Cargo de Diretor Vice Presidente da Companhia e Alexandre Galvão de Almeida brasileiro, economista, 
divorciado, RG 18.192.936-3 SSP/SP e do CPF 164.745.968-05 para o Cargo de Diretor Operacional da Companhia, todos com 
endereço comercial à Rodovia Anhanguera, km 15 - CLA Galpão 03 - Parte, Parque São Domingos, São Paulo/SP, com o prazo de 
mandato de 03 anos; ii) Resolvem alterar o prazo de mandato da diretoria, para 03 anos, sendo permitida a reeleição, desta forma o 
Artigo 21 do Estatuto Social da Companhia passa a ter a seguinte redação “Artigo 21º A Diretoria será composta por, no mínimo 02 
e no máximo 09 Diretores, os quais serão eleitos pelo Conselho de Administração exercendo um deles o cargo de Diretor Presidente, 
outro o de Diretor Vice -Presidente e o último de Diretor Operacional. Os demais cargos da Diretoria não terão designação específica. 
O prazo de mandato dos Diretores será de 03 anos, sendo permitida a reeleição, podendo ser destituídos a qualquer tempo.’ Encerra-
mento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, 
foi por todos os presentes assinada. Acionistas Presentes: Alexandre Bichara Caldas e Luciano Guedes de Mello Costa. São Paulo 
19/03/2019. Mesa: Alexandre Bichara Caldas - Presidente; Luciano Guedes de Mello Costa - Secretário. Acionistas Presentes: 
Alexandre Bichara Caldas, Luciano Guedes de Mello Costa. JUCESP 173.468/19-6 em 28/03/2019.

Balanços patrimoniais em 31 de março de 2019 e 2018 (Em milhares de Reais) Demonstrações de Resultados Abrangentes em 
31 de março de 2019 e 2018 (Em milhares de Reais)Ativo  2019 2018

Circulante   49.211   15.690 
Caixa e equivalentes de caixa   46.902   14.010 
Contas a receber de clientes e outros recebíveis   2.198   1.579 
Impostos a recuperar   111   101 

Não circulante   30.899   31.386 
Impostos a recuperar   7   6 
   7   6 
Imobilizado   30.892   31.380 

Total do ativo   80.110   47.076 

Passivo  2019 2018
Circulante    3.539   1.467
Fornecedores e outras contas a pagar    753   435 
Salários e férias a pagar    27   30 
Impostos e contribuições a recolher    253   327 
Imposto de renda e contribuição social a recolher    319   - 
Dividendos a pagar    2.187   675 

Não circulante   1.290   1.330 

Patrimônio líquido   75.281   44.279
Capital social    28.132   28.132 
Reservas de lucros    44.644   13.565 
Ajuste de avaliação patrimonial    2.505   2.582 

Total do passivo   4.829   2.797 
Total do passivo e patrimônio líquido   80.110   47.076 

(Em milhares de Reais)

 2019 2018
Resultado do exercício  46.044   14.215 
Resultado abrangente total  46.044   14.215

(Em milhares de Reais)
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2019 2018
Resultado do exercício  46.044   14.215 

Ajustado por
Depreciação e amortização  2.380   764 
Valor residual do imobilizado baixado  -   753 
Imposto de renda e contribuição social diferidos  (40)  (12)

Variação dos ativos e passivos 
Contas a receber de clientes e outros recebíveis  (619)  (1.583)
Impostos a recuperar  (11)  - 
Fornecedores e outras contas a pagar  318   435 
Salários e férias a pagar  (3)  30 
Impostos e contribuições a recolher  2.446   327 
Imposto de renda e contribuição social pagos  (2.201)  - 

Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais  48.314   14.929 
Fluxo de caixa de atividades de investimentos 
Aquisição de imobilizado  (1.892)  (922)

Caixa líquido aplicado nas atividades 
de investimentos  (1.892)  (922)

Dividendos pagos   (13.530)  - 
Caixa líquido gerado pelas atividades 

 (13.530)  - 
Aumento em caixa e equivalentes de caixa  32.892  14.007 
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 14.010  3 

Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa  32.892  14.007 

com as notas explicativas encontram-se à disposição na sede da empresa.

Diretores

 Matheus Mazza Tittoto Vitor Titoto

 Cristiano Mazza Tittoto Bernardo Titoto

Contador

Claudinei Aparecido Pereira - CRC-1SP250872/O-0

(Em milhares de Reais)
  Reservas de lucros Ajuste de  Total do
 Capital  Retenção avaliação Lucros  patrimônio
 social Legal de lucros  patrimonial acumulados líquido
Saldos em 1º de abril de 2017   3   -   -   -   -   3 
Integralização de capital pela cisão parcial da Ipiranga Agroindustrial S.A. 
conforme AGE de 31 de outubro de 2017  28.129   -   -   2.606   -   30.735 

Realização do custo atribuído  -   -   -   (24)  24   - 
Resultado do exercício  -   -   -   -   14.215   14.215 
Destinações: Reserva legal  -   710   -   -   (710)  - 
Distribuição de dividendos  -   -   -   -   (674)  (674)
Reserva de lucros  -   -   12.855   -   (12.855)  - 

Distribuição de dividendos conforme AGO de 01 de junho de 2018  -   -   (12.855)  -   -   (12.855)
Realização do custo atribuído  -   -   -   (77)  77   - 
Resultado do exercício  -   -   -   -   46.044   46.044 
Destinações: Reserva legal  -   2.302   -   -   (2.302)  - 
Distribuição de dividendos  -   -   -   -   (2.187)  (2.187)
Reserva de lucros  -   -   41.632   -   (41.632)  - 

  2019 2018
Receita operacional líquida   63.025   18.066 
Custo dos produtos vendidos   (16.006)  (3.451)
Lucro bruto   47.019   14.615 
Despesas administrativas e gerais   (82)  (3)
Outras receitas (despesas) operacionais líquidas   (72)  (1)

Resultado antes das receitas (despesas) 
 46.865   14.611

Resultado antes dos impostos   48.626   14.852 
Imposto de renda e contribuição social correntes   (2.622)  (649)
Imposto de renda e contribuição social diferidos   40   12 
   (2.582)  (637)
Resultado do exercício   46.044   14.215

IPIRANGA BIOENERGIA S.A.
CNPJ 25.206.734/0001-52

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Acionistas: 17/05/2019. A Diretoria

Engineering do Brasil S.A.

COMUNICADO AO MERCADO - Em atendimento ao disposto 
no artigo 12 da Instrução CVM nº 358 de 03/01/02, Fazenda 
São Pedro das Araucárias Agropecuaria Ltda., com CNPJ 
nº 09.073.816/0001-10, com sede à Rua Conceição de Monte 
Alegre nº 107, Cidade Monções, CEP 04563.060, São Paulo 
-SP, vem por meio deste comunicar que durante o período com-
preendido entre 25/02/2019 e 10/05/2019, subscreveu 1.066.088 
ações preferenciais nominativas da Industrias J.B.Duarte S.A., 
no aumento de capital aprovado na AGE de 21/02/2019. Com 
isto sua participação nesta espécie de ação se elevou de 22,09% 
para 32,75% do Capital em ações preferenciais. O objetivo foi de 
participar do crescimento da empresa e auferir retornos patrimo-
niais do investimento realizado. A Acionista, informa também que 
não pretende alterar a estrutura administrativa da empresa. São 
Paulo, 14 de maio de 2019. Fazenda São Pedro das Araucárias 
Agropecuaria Ltda - Thereza Christina Castaldi Duarte.

FBS Construção Civil e 

Pavimentação S/A
CNPJ/MF nº 66.806.555/0001-33

ERRATA 
Na publicação das Demonstrações Financeiras 
Exercício Findo de Dezembro de 2018 e 2017, 
neste jornal, onde se lê: Manoel Fagner dos 
Santos Silva � Administrador, leia-se: Emanuel 
Fagner dos Santos Silva � Administrador.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE
INTERDIÇÃO DE Dulce Nicacio da Silva, REQUERIDO POR Vera Loi Mathias -
PROCESSO Nº 1000924-37.2018.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Família e Sucessões, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). JANAINA
RODRIGUES EGEA URIBE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 29/10/2018, foi decretada
a PARCIAL INTERDIÇÃO de DULCE NICACIO DA SILVA, CPF 715.543.788-34, declarando-
o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma dos artigos 4º, inciso III, do código de
Processo Civil e 85 da Lei nº 13.146/2015, e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter
DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Vera Loi Mathias. O presente edital será publicado por três vezes,
com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2019.       B 18/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000927-
27.2019.8.26.0704 A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã,
Estado de São Paulo, Dra Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a NEUMANN BRASIL IND COM IMP EXP LTDA, CNPJ 02.340.128/
0001-20, na pessoa de seu representante, que a Ação de Procedimento Comum, em fase
de Cumprimento de Sentença, requerida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de
São Paulo S/A, foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 203.804,01
(02/2019), corrigidos monetariamente, bem como as custas, honorários advocatícios e
demais cominações. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que, em
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena
de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art.
523, §§ 1º e 3º do CPC). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 dias para que a executada, independente de penhora ou nova intimação ofereça
sua impugnação (art. 525 do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de março
de 2019.          B 18 e 21/05

Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1112234-74.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 20ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Raquel
Machado Carleial de Andrade, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESTILO VILA
MARIANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, CNPJ 09.050.126/0001-
45, na pessoa de seu representante legal, Sr. Marcelo Ramiro Kreimer, CPF 036.033.978-
60, que MELINA MENDONÇA ajuizou uma ação de Procedimento Comum Adjudicação
Compulsória, tendo como corré a Massa Falida de Construtora Mkf Ltda, objetivando a
procedência da ação para declarar a ineficácia da hipoteca e de eventuais outros gravames
que pesem sobre o imóvel registrado sob a matrícula nº 113.833, do 1º CRI/SP; suprimir
a declaração de vontade não emitida voluntariamente pela requerida, valendo a r. sentença
como Escritura Definitiva, transferindo a propriedade do imóvel para o nome da autora;
condenar as rés ao pagamento de R$ 134.400,00, referente a multa moratória, ou
alternativamente sejam as rés condenadas ao pagamento da indenização mensal pelo
período de atraso na outorga da Escritura Definitiva, no percentual de 0,5% sobre o valor
de R$ 33.600,00, atualizados até a data do efetivo pagamento; ao pagamento de indenização
por danos morais, no valor a ser arbitrado, bem como ao pagamento de custas de honorários
e demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 15 de
janeiro de 2019.          B 18 e 21/05

Citação - Prazo 20 dias – Processo 1094906-34.2015.8.26.0100. A Dra. Celina Dietrich
E Trigueiros Teixeira Pinto, Juíza de Direito da 15ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz
Saber a Macapá Comércio de Plásticos e Vasilhames Ltda, CNPJ 14.674.057/0001-80,
na pessoa de seu representante legal, que Owens-Illinois Do Brasil Indústria E Comércio
S/A, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 2.139.967,22 (05/
2015), acrescidos de juros e correção monetária, referente ao saldo devedor do
Instrumento Particular de Confissão de Dívida e outros Pactos, bem como ao pagamento
de custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague
o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa (Art. 701 do NCPC), que à tornará isenta das custas ou embargue, sob pena
de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os
fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC).
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,11 de março de
2019.             B 18 e 21/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062135-32.2017.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Cláudia Maria Pereira Ravacci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Marisqueria
Playa Grande Ltda (Restaurante Dom Curro), CNPJ 60.616.562/0001-96, na pessoa de seu
representante legal, que Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP,
ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de
R$ 46.929,12 (05/2017), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como as que se
vencerem, referente ao débito das faturas de fornecimento de água e coleta de esgoto do
imóvel situado à Rua Alves Guimarães, nº 230, Pinheiros, São Paulo/SP, (RGI 0065797957).
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel, ocasião que
será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras
as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 18 de março de 2019.          B 17 e 18/05

Citação-Prazo 20 dias-Processo: 1104477-97.2013.8.26.0100. A Dra. Daniela Pazzeto
Meneghine Conceição, Juíza de Direito da 39ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber
a Poliana Cristina Amaral Da Silva, CPF 309.049.738-75, que Cia de Saneamento Básico
do Estado de São Paulo - SABESP, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum,
objetivando condenar o réu ao pagamento de R$ 14.066,44 (12/2012), corrigidos e acrescido
de encargos legais, bem como as que se vencerem, referente ao débito das faturas de
fornecimento de água e coleta de esgoto do imóvel situado à Rua Maria Borba, Nº 72, (RGI
93438303). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel,
ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o
presente, por extrato, afixado e publicado. São Paulo, 23 de abril de 2019.      B 17 e 18/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021543-43.2017.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de
São Paulo, Dr(a). Samira de Castro Lorena, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALTAIR
SOARES NUNES - PADARIA, CNPJ 18.874.850/0001-84, na pessoa de seu representante
legal, que Belarina Alimentos S/A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para
cobrança de R$ 53.376,65 (10/2018), referente as Duplicatas Mercantis protestadas. Estando
a executada em local ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias,
a fluir após os 20 dias supra, pague o “quantum” reclamado, acrescido de juros e correção
monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito
atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária
fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para que
ofereça embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente
e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer
o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do
CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art.
344 do NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.          B 17 e 18/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000163-
41.2019.8.26.0704 A MMa. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV -
Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a HERMES ANDRE CAETANO ME, CNPJ 15.496.696/0001-66, na pessoa de seu
representante, que a ação de procedimento comum, requerida por Eluiza Helena dos Reis
Lúcio, foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 6.852,23 (09/2012),
corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e demais
cominações. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que, em 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena de ser
acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§
1º e 3º do C.P.C.). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 dias para que a executada, independente de penhora ou nova intimação, ofereça sua
impugnação (art. 525 do C.P.C.). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de março
de 2019.          B 17 e 18/05

Edital de Convocação

Assembleia Geral Extraordinária

FLÁVIO LUPI, presidente do Sindicato das Entidades Mantenedoras de Polos Presenciais
de Educação a Distância do Município de São Paulo - SINDIPED, no uso de suas atribuições
e na forma do Capítulo V, Artigo 17 do seu Estatuto, convoca todos os Associados para
Assembleia Geral Extraordinária,  que se realizará no dia 17 de junho de 2.019, segunda
-feira, às 09h00 em primeira convocação ou às 10h00 com qualquer número de presentes,
na Av. Prestes Maia, 241 – 13º andar conjunto 1308, Centro, São Paulo, SP, com a seguinte
ordem do dia:
A) Ratificação de Fundação da Entidade;
B) Solicitação de Registro Sindical no Ministério da Justiça, atendendo Portaria 501 de

30/04/2019.
São Paulo, 17 de maio de 2019

FLÁVIO LUPI
PRESIDENTE

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1085578-51.2013.8.26.0100. O Dr. Guilherme Ferreira da Cruz, Juiz
de Direito da 45ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber aRoberta Pereira Santana 19822504888
(CNPJ. 15.020.544/0001-92), que Banco Bradesco S/Alhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
60.415,28 (novembro de 2018), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro n°
6.232.288. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                      18 e 21 / 05 / 2019.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1114878-19.2017.8.26.0100. A Dra. Anna Paula Dias da Costa, Juíza
de Direito da 45ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber aTitans Group Empresa de Participação em
Negócios Ltda (CNPJ. 10.422.985/0001-05), que Itaú Unibanco S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da
quantia de R$ 244.001,08 (novembro de 2017), decorrente do saldo negativo na conta corrente n° 72173-5,
agência n° 0185, oriundo da Proposta de Abertura de Conta Corrente. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou
ofereça embargos, sob pena de converterse o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV
do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 18 e 21 / 05 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0016434-85.2005.8.26.0100 
(USUC 118) A Doutora Aline Aparecida de Miranda,MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da 
Comarca de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s)Cremilda(ou Clemilda) de Souza Camargo, 
Espólio de Graciano Sette Spina e Maria Pozzetti Spina por seu inventariante Israel Antônio Spina, Herdeiro de Otacilia dos Santos 
Teixeira, a saber: Carlos José Teixeira; José Carlos Emidio, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges,se casados forem,herdeiros e/ou sucessores,que Sueli Moura Silva Fernandes, ajuizou ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na rua Sargento Basílio Manuel de Santana, nºs 39/39A, Distrito São 
Miguel Paulista, São Paulo - SP, com área de 427,56 m², contribuinte nº 112.804.0083-7 (área maior), alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   [17,20] 

Processo: 1006934-95.2016.8.26.0001 - KATIA GALVÃO, EDUVIRGES PEIANOV GALVÃO E ROBERTO 
GALVÃO, requereram a INTERDIÇÃO de FERNANDO BEZERRA GALVÃO alegando, em síntese, tratar-se de 
pessoa portadora de doença de Parkinson, que a impossibilita de praticar os atos da vida civil. Juntou os 
documentos de fls. 06/27. A requerente Katia Galvão foi nomeada curadora provisória (fls. 36), tendo assinado o 
respectivo compromisso (fls. 61/62). O interditando foi citado (fls. 78) e, seu interrogatório foi adiado para posterior 
realização, nos termos da decisão de fls. 121. Veio aos autos o laudo pericial de fls. 184/186, sobre o qual se 
manifestaram a curadora provisória a fls. 206 e o Ministério Público a fls. 224/226. É o relatório. D E C I D O. O 
pedido de interdição merece prosperar, haja vista que o perito constatou que o interditando apresenta 
"comprometimento de funções mentais globais e específicas e demais funções da voz e da fala e relacionadas ao 
movimento” (fls. 194). O trabalho do perito, médico psiquiatra, é inteiramente acolhido pelo Juízo, até porque não 
foi alvo da menor crítica técnica. Ademais, o interditando não impugnou o pedido, deixando decorrer o prazo para 
tanto “in albis”. Desnecessária, outrossim, a dilação probatória, haja vista que por ocasião de sua submissão à 
perícia médica, ficou inequivocamente constatada a incapacidade, sendo de rigor destarte a interdição. Ante o 
exposto, DECRETO a interdição de FERNANDO BEZERRA GALVÃO, dando-o como relativamente incapaz de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil e sendo que a curatela afetará tão somente os atos relacionados aos 
direitos de natureza patrimonial e negocial (art. 85 da Lei 13.146/2015). Desnecessária a realização de 
interrogatório, porque o laudo pericial foi conclusivo no sentido de que o réu não consegue exprimir desejos e 
necessidades. Nomeio-lhe curadora definitiva KATIA GALVÃO, que deverá prestar o devido compromisso no 
prazo de cinco dias, expedindo-se mandado para sua notificação pessoal. Deixo de determinar a especialização 
de hipoteca legal, bem como a prestação de contas, tendo em vista que para alienação de eventuais bens 
imóveis existe a necessidade de alvará judicial. De acordo com o artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil, 
inscreva-se a presente sentença no Registro Civil e publique-se na imprensa local 01 (uma) vez, e no órgão oficial 
por três vezes, com intervalo de dez dias. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1065408-22.2017.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de 
Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HILTON OLIVEIRA TEIXEIRA (CPF 224.705.418-83), que 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, lhe ajuizou uma AÇÃO 
DE COBRANÇA, PELO PROCEDIMENTO COMUM, representado pelo contrato de prestação de serviços 
educacionais do curso de pós-graduação em fisioterapia hospitalar – matricula nº 14034301, contrato este firmado 
entre as partes, do qual á ré deixou de saldar os encargos financeiros do ano letivo de 2015, referente aos meses 
de abril à outubro, totalizando um débito no valor de R$ 4.049,44, não pago. Estando a ré em lugar ignorado, foi 
deferida a sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  

 

 
 

Edital de Citação - Prazo 20 dias. Proc. 1007664-47.2014.8.26.0011 O MM. Dr. Théo Assuar 
Gragnano, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros. Faz Saber a FERNANDO 
DE ALMEIDA SCHMIDT (CPF 448.119.859-15), que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA 
BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA PELO 
PROCEDIMENTO COMUM, objetivando o recebimento da quantia de R$ 4.669,82, atualizado até 
(julho/2014), representado pela nota fiscal de serviço nº 00400895, no valor de R$ 1.594,54, não 
quitada, decorrente do termo de responsabilidade com assunção de divida, firmado entre as partes, 
referente aos serviços médicos hospitalares prestados, Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a 
sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  

 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003957-32.2018.8.26.0011. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Eduardo Tobias de Aguiar Moeller, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DAYANE SILVA 
FERNANDES, Brasileiro, Solteira, CPF 365.402.728-80, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert 
Einstein, requerendo o pagamento de R$ 12.479,37, relativo à internação e tratamento médico. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.  

 

2ª Vara Cível - Foro Regional VII - Itaquera – São Paulo/SP. INTIMAÇÃO. Prazo 20 dias. Proc. nº 
0023950-90.2018.8.26.0007. O Dr. SUELI JUAREZ ALONSO, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cí-
vel - Foro Regional VII - Itaquera da Comarca da Capital - SP, na forma da lei, etc. Faz saber a 
SIDNEY PEREIRA BARBOSA LEITE, brasileiro, portador do CPF/MF sob o número 227.191.528-
70, que o BANCO DO BRASIL S/A, iniciou o cumprimento de sentença, objetivando a cobrança da 
quantia de R$ 253.527,57 (Duzentos e cinquenta e três mil, quinhentos e vinte e sete centavos e 
cinquenta e sete centavos) atualizado até 17/10/2018, referente ao contrato bancário. Estando os 
executados em local ignorado, foi expedido o presente edital, para que pague a quantia acima 
mencionado, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorá-
rios advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, 
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, in-
dependentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 02/05/2019. 

18 e 21/05
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001098-56.2019.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Suzuki, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) JONNATHAN HENRIQUE VIEIRA JANE - ME, CNPJ 14.072.258/0001-08, que o mandado
monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Itaú Unibanco S/A, converteu-se em mandado
executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 119.424,45 (dezembro de 2018). Estando o
executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue
o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%
e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de março de
2019.                                                                                                                                        18 e 21 / 05 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0148067-78.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Regis de Castilho Barbosa Filho, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ISSAN HAIDAR ALLAOUH, CPF 009.184.729-03, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de Hsbc Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, objetivando em síntese: a cobrança da quantia de R$
98.509,35 (maio/2012), decorrente do Contrato de Cheque Especial, Contrato de Crédito Parcelado Pré-Premier-
Price nº 0348-05108-25 e Contrato de Crédito Parcelado Pré-Premier-Price nº 0348-05077-00. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de
honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena
de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IVdo NCPC. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                           18 e 21 / 05 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1109865-05.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Fernando Pinto Arcuri, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) SINAHILIMP SISTEMA NACIONAL COMÉRCIO DE HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS LTDA,
CNPJ 15.119.680/0001-34, com endereço à Rua Tie, 121, Vila Bertioga, CEP 03181-030, São Paulo - SP, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, alegando
em síntese: �que Banco Santander (Brasil) S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando
a quantia de R$ 105.052,07 (outubro de 2018), decorrente da Linha de Crédito - Giro Solução Parcelado n°
300000010760. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a
fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumiremse como verdadeiros os fatos alegados. Não
sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 23 de abril de 2019.                                                                                          18 e 21 / 05 / 2019.

3ª Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros/SP. 3º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº
0002446-79.2019.8.26.0011. A Dra. Rosana Moreno Santiso, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional
de Pinheiros/SP, Faz Saber a Marcelo Aparecido Pereira (CPF. 146.856.858-22), que o mandado monitório, expedido
nos autos da ação Monitória, ajuizada por Banco Itaucard S/A, converteu-se em mandado executivo, constituindo-
se título executivo judicial da quantia de R$ 67.042,97 (abril de 2019). Estando o executado em lugar ignorado, foi
deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de
incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de
penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.
SP, 30/04/2019.                                                                                                                       18 e 21 / 05 / 2019.
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VALUE PHARMA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 12.417.650/0001-16 - NIRE 35.300.441.788

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA EM 03/04/2019
Data, Horário e Local: 03/04/2019, às 15h00, na sede da Value Pharma Investimentos e Participações S.A., sociedade por ações, com sede em Atibaia/
SP, na Avenida Tégula, 888, Edifício Topázio, Módulo 15, Ponte Alta, CEP 12952-820. Convocação: Dispensada devido à presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia. Presença: (i) Firstbrand Assessoria e Consultoria em Marketing Ltda., sociedade limitada, com sede em Atibaia/SP, na Avenida Tégula, 888, 
Edifício Topázio, Módulo 15, Ponte Alta, CEP 12952-820, CNPJ nº 05.543.810/0001-08, com seu contrato social arquivado na JUCESP sob o NIRE 35.218.105.320; 
(ii) Jairo Aparecido Yamamoto, brasileiro, casado, economista, RG nº 10.600.409, CPF nº 029.240.918-45, residente e domiciliado em Campinas/SP, na Alame-
da das Araucárias, Casa 07, Condomínio Gramado Araucária, CEP 13101-620; (iii) Carolina Sommer Mazon, brasileira, casada, farmacêutica, RG nº 28.513.577-
6, CPF nº 225.144.538-8, residente e domiciliada em Vinhedo/SP, na Rua Jazida, 141, Condomínio Vista Alegre, CEP 13280-000; (iv) Maira Medeiros Vendra-
mini Carrara, brasileira, casada, farmacêutica, RG nº 28.350.034-7, CPF nº 269.675.208-73, residente e domiciliada em Itatiba/SP, na Rua Morungaba, 655, 
Condomínio Morada das Fontes, CEP 13257-723; (v) Rachel Giachini Sampaio Ferreira, brasileira, casada, psicóloga, RG nº 25.485.355-9, CPF nº 
275.716.068-02, residente e domiciliada em Valinhos/SP, na Estrada do Jequitibá, 220, Condomínio Moinho do Vento, Pinheiro, CEP 13274-610; (vi) Ricardo 
Vinícius Ferrari, brasileiro, casado, publicitário, residente e domiciliado em Campinas/SP, na Rua Culto à Ciência, 689, apto. 73, Botafogo, CEP 13020-061, RG nº 
33.762.535-9 e CPF nº 227.254.998-52; (vii) Marco Henrique Chepuck Miazzo, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado em 
Jundiaí/SP, na Rua Adelina Maria Figueiredo, 89, Jd. Q. Videiras, CEP 13211-650, RG nº 46.647.988-8 e CPF nº 220.927.678-01; e (viii) Gerson Silva de Souza, 
brasileiro, divorciado, administrador de empresa, RG nº 22.859.402-9, CPF nº 070.362.208-9, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Av. Washington Luís, 
1576, Edifício Plátano, apto. 151, Chácara Flora, CEP 04662-002. Mesa: Presidente: Jairo Aparecido Yamamoto; e Secretário: Carolina Sommer Mazon. Ordem do 
Dia: (i) as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2018; (ii) a declaração e a distribuição de dividendos pro-
porcionais aos acionistas da Companhia, com base na conta de Resultado Acumulado do Balanço Patrimonial da Companhia de 31/12/2018, incluindo a destina-
ção de parcela do resultado acumulado da Companhia para a conta de Reserva de Lucros; (iii) a criação de uma nova espécie de ações preferenciais de emissão 
da Companhia, nominativas e sem valor nominal, cujos direitos e preferências serão atribuídos pelos acionistas; (iv) a conversão de 25.925 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal detidas pela acionista Firstbrand Assessoria e Consultoria em Marketing Ltda. em ações preferenciais; (v) a alteração do 
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia em caso de aprovação dos itens (iii) e (iv) acima; (vi) a alteração do artigo 18, §1º do Estatuto Social da Companhia 
para estabelecer a destinação de percentual correspondente a 5% dos Lucros Líquidos, apurados em cada exercício social, para atividades beneficentes voltadas 
para ações sociais, educativas e esportivas; (vii) reeleição dos membros da Diretoria da Companhia; e (viii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
Deliberações Unânimes: Colocadas as matérias da ordem do dia em análise, discussão e posterior votação, foram aprovadas, de forma unânime e sem quais-
quer ressalvas ou restrições: (i) As Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2018; (ii) A declaração e a distri-
buição proporcional de dividendos aos acionistas da Companhia, no valor total de R$ 7.054.472,37, com base na conta de Resultado Acumulado do Balanço Pa-
trimonial da Companhia de 31/12/2018. Além disso, os acionistas determinaram que o valor de R$ 4.838.061,28 seja destinado para a conta de Reserva de Lucros 
da Companhia. (iii) A criação de uma nova espécie de ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, com direito a voto nas deliberações da Assembleia 
Geral da Companhia, conversíveis em ações ordinárias a qualquer tempo, a exclusivo critério de seu titular, e que farão jus a um dividendo mínimo, prioritário e 
cumulativo (“Dividendo Mínimo”) no valor de R$ 1.500.000,00 a cada exercício social, ajustado na mesma periodicidade pelo Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA (“Ações PN”). Após a distribuição do Dividendo Mínimo, as Ações PN participarão normalmente dos lucros remanescentes em igualdade de condi-
ções com as ações ordinárias da Companhia. (iv) A conversão de 25.925 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal detidas pela acionista Firstbrand 
Assessoria e Consultoria em Marketing Ltda. em Ações PN, de forma que o capital social da Companhia passe a ser representado por (a) 200.818 ações or-
dinárias, nominativas e sem valor nominal; e (b) 25.925 Ações PN. (v) A alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a viger com a se-
guinte e nova redação: “Artigo 5º O capital da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 7.490.636,88, dividido em 226.743 ações, todas nominativas 
e sem valor nominal, sendo (A) 200.818 ações ordinárias; e (B) 25.925 ações preferenciais. §1º A Companhia reconhece um só proprietário para cada ação, e a cada 
ação, ordinária ou preferencial, corresponderá um voto nas deliberações das assembleias gerais. §2º As ações preferenciais serão conversíveis em ações ordinárias a 
qualquer tempo, a exclusivo critério de seu titular, e farão jus a um dividendo mínimo, prioritário e cumulativo no valor de R$ 1.500.000,00 a cada exercício social, 
ajustado na mesma periodicidade pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. As ações preferenciais participarão normalmente dos lucros remanescentes em 
igualdade de condições com as ações ordinárias da Companhia.” (vi) A alteração do artigo 18, §1º do Estatuto Social da Companhia para estabelecer a destinação 
de percentual correspondente a 5% dos lucros líquidos, apurados em cada exercício social, para atividades beneficentes voltadas para ações sociais, educativas e 
esportivas, e também para refletir a criação da nova espécie de ações preferenciais da Companhia, passando a viger com a seguinte e nova redação: “Artigo 18 
Os lucros líquidos apurados em cada exercício, após as deduções previstas nesta cláusula, terão a destinação que for determinada pela assembleia geral. §1º Aos 
acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo anual obrigatório não inferior a 25% do lucro líquido do exercício, calculado na forma do artigo 202 
da Lei 6.404/76, e sendo apurado tal dividendo anual obrigatório a partir do saldo remanescente após a destinação de percentual correspondente a 5% do lucro líqui-
do do exercício para atividades beneficentes voltadas para ações sociais, educativas e esportivas, e após a distribuição do dividendo mínimo, prioritário e cumulativo 
a que fazem jus as ações preferenciais da Companhia, nos termos do Artigo 5º, §2º deste Estatuto Social, nesta ordem.” (vii) a reeleição dos seguintes membros da 
Diretoria da Companhia: (a) Sr. Jairo Aparecido Yamamoto, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado na cidade de Campinas/SP, na Alameda das 
Araucárias, s/n, Condomínio Araucárias, casa 7, CEP 13094-120, RG nº 10.600.409 e CPF nº 029.240.918-45, para o cargo de Diretor Presidente; e da (b) Sra. Ca-
rolina Sommer Mazon, brasileira, casada, farmacêutica, residente e domiciliada em Vinhedo/SP, na Rua Jazida, 141, CEP 13280-000, RG nº 28.513.577-6 e CPF nº 
225.144.538-28, para o cargo de Diretora sem denominação específica; ambos com mandatos até a realização da AGO que vier a deliberar acerca do resultado do 
exercício social de 2019, devendo permanecerem em seus cargos até a posse de seus respectivos substitutos. Os Diretores ora reeleitos tomam posse em seus 
cargos na presente data, mediante assinatura dos respectivos termos de posse lavrados no livro de atas da diretoria da Companhia, tendo declarado não estarem 
impedidos de exercer a administração da Companhia: (a) por lei especial; (b) em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela; (c) 
em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou (d) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade, ou qualquer outro que os impeça de exercer atividades mercantis. (viii) O novo Estatuto Social consolidado da Companhia. Encerra-
mento: Restando nada mais a ser deliberado, a palavra foi oferecida a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a assembleia 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após ter sido reaberta a sessão, foi lida, revisada, aprovada e assinada. Atibaia/SP, 03/04/2019. Diretores 
Reeleitos: Jairo Aparecido Yamamoto; Carolina Sommer Mazon. Acionistas Presentes: Firstbrand Assessoria e Consultoria em Marketing Ltda. P. Jairo Apare-
cido Yamamoto; Jairo Aparecido Yamamoto; Gerson Silva de Souza; Carolina Sommer Mazon; Maira Medeiros Vendramini Carrara; Rachel Giachini Sampaio Fer-
reira; Ricardo Vinícius Ferrari; Marco Henrique Chepuck Miazzo. JUCESP nº 245.558/19-6 em 08/05/2019. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., o Balanço Patrimonial, as Demonstrações de Resultado do Exercício, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do 
Patrimônio Líquido, em 31 de dezembro de 2018 e 2017. A Administração

BALANÇOS PATRIMONIAIS LEVANTADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (Valores em R$ mil)
ATIVO Nota Explicativa 31/12/18 31/12/17
Circulante ....................................................   1.273 1.295
Disponibilidades .........................................  3.g 9 -
TVM e Instrumentos
 Financeiros Derivativos ...........................  4 1.262 1.294
 Carteira própria ...........................................   1.262 1.294
Outros Créditos ..........................................   2 1
 Diversos ......................................................   2 1
Total do Ativo ..............................................   1.273 1.295

PASSIVO Nota Explicativa 31/12/18 31/12/17
Circulante ....................................................   1 1
Outras Obrigações .....................................   1 1
 Fiscais e previdenciárias ............................   1 1
Patrimônio Líquido .....................................   1.272 1.294
 Capital: ........................................................  5.1 1.100 1.100
 De Domiciliados no país ...........................   1.100 1.100
 Reservas de lucros .....................................  5.2 172 194
Total do Passivo e Patrimônio Líquido .....   1.273 1.295

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS
(Valores em R$ mil)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais; • Ob-
temos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstân-
cias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos 
controles internos da Sociedade; • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respec-
tivas divulgações feitas pela Administração; • Concluímos sobre a adequa-
ção do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacio-
nal e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza re-
levante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
signifi cativa em relação à capacidade de continuidade operacional da So-
ciedade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações contábeis ou incluir modifi cação em nossa opinião, se 
as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamenta-
das nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Toda-
via, eventos ou condições futuras podem levar a Sociedade a não mais se 
manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a 
estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulga-
ções e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresen-
tação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança 
a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da audi-
toria e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais 
defi ciências signifi cativas nos controles internos que identifi camos durante 
nossos trabalhos.

São Paulo, 15 de maio de 2019.
BDO RCS Auditores Independentes SS
CRC 2 SP 013846/O-1

Francisco de Paula dos Reis Júnior David Elias Fernandes Marinho
Contador CRC 1 SP 139268/O-6 Contador CRC 1 SP 245857/O-3

A DIRETORIA
REINALDO DANTAS - Contador CRC 1SP 110.330/O-6

Aos Acionistas e Administradores da
Planner Sociedade de Crédito ao Microempreendedor S.A.
São Paulo - SP.
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demons-
trações contábeis da Planner Sociedade de Crédito ao Microempreen-
dedor S.A. (“Sociedade”), que compreendem o balanço patrimonial em 
31 de dezembro de 2018 e as respectivas demonstrações do resultado, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício 
fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, in-
cluindo o resumo das principais políticas contábeis.  Em nossa opinião, as 
demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da 
Planner Sociedade de Crédito ao Microempreendedor S.A. em 31 de 
dezembro de 2018, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de 
caixa para o semestre fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil. Base para opinião sobre as demonstra-
ções contábeis Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitula-
da “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contá-
beis”. Somos independentes em relação a Sociedade, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do 
Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obti-
da é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsa-
bilidades da Administração e da governança pelas demonstrações 
contábeis: A Administração é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a fun-

cionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que ela de-
terminou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a Admi-
nistração é responsável pela avaliação da capacidade de a Sociedade con-
tinuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elabo-
ração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração preten-
da liquidar a Sociedade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações.  Responsa-
bilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de audito-
ria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segu-
rança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decor-
rentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individual-
mente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva ra-
zoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas refe-
ridas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acor-
do com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos jul-
gamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da audi-
toria. Além disso:  • Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção rele-
vante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropria-
da e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 

PLANNER SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR S.A.
CNPJ nº 05.684.234/0001-19

  2º Se-
  mestre-18 31/12/18 31/12/17
Receitas de 
 Intermediação Financeira ..................  30 102 107
 Resultado de operações 
 com títulos e valores mobiliários ........  30 102 107
Resultado Bruto 
 da Intermediação Financeira ............  30 102 107
Outras Receitas/
 Despesas Operacionais ....................  (54) (124) (115)
Outras despesas administrativas ...........  (49) (115) (107)
Despesas tributárias ..............................  (5) (8) (8)
Outras despesas operacionais ..............  - (1) -
Resultado Operacional ........................  (24) (22) (8)
Resultado antes da Tributação 
 sobre o Lucro e Participações ..........  (24) (22) (8)
Lucro Líquido (Prejuízo) 
 do Exercício/Semestre .......................  (24) (22) (8)
Nº de ações ...........................................  1.100.000 1.100.000 1.100.000
Lucro/(Prejuízo) por mil ações R$ ......  (21,81) (20,22) (7,38)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Valores em R$ mil)
Eventos   Capital Reserva Reservas Lucros ou Prejuízos 
Semestre de 01/07/18 a 31/12/18   Realizado Legal Especiais de Lucros Acumulados   Total
Saldos no Início do Semestre em 01/07/18 ........................... 1.100 14 180 2 1.296
Lucro líquido/ (prejuízo) do semestre ........................................ - - - (24) (24)
Destinações: .............................................................................. - - (22) 22 -
Reserva especial de lucros ...................................................... - - (22) 22 -

Saldos no Fim do Exercício em 31/12/18 .............................. 1.100 14 158 - 1.272
Mutações do Semestre: .......................................................... - - (22) (2) (24)
Exercício de 01/01/18 a 31/12/18
Saldos no Início do Exercício em 01/01/18 ........................... 1.100 14 180 - 1.294
Lucro líquido/ (prejuízo) do exercício ......................................... - - - (22) (22)
Destinações: .............................................................................. - - (22) 22 -
Reserva especial de lucros ...................................................... - - (22) 22 -

Saldos no Fim do Exercício em 31/12/18 .............................. 1.100 14 158 - 1.272
Mutações do Exercício: ........................................................... - - (22) - (22)
Exercício de 01/01/17 a 31/12/17
Saldos no Início do Exercício em 01/01/17 ........................... 1.100 14 188 - 1.302
Lucro líquido/ (prejuízo) do exercício ......................................... - - - (8) (8)
Destinações: .............................................................................. - - (8) 8 -
Reserva especial de lucros ...................................................... - - (8) 8 -

Saldos no Fim do Exercício em 31/12/17 .............................. 1.100 14 180 - 1.294
Mutações do Exercício: ........................................................... - - (8) - (8)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017
(Em milhares de Reais)

1. Contexto operacional: A Planner Sociedade de Crédito ao Microem-
preendedor S.A. (“Sociedade”) foi constituída em 31 de outubro de 2002, 
sendo autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN) em 21 
de março de 2003, com o objetivo de conceder fi nanciamentos e prestar 
garantias a pessoas físicas, a fi m de viabilizar empreendimentos de natu-
reza profi ssional, comercial e industrial, de pequeno porte, e a pessoas ju-
rídicas classifi cadas como microempresas na forma da legislação e regula-
mentação em vigor. 2. Base de apresentação e elaboração das demons-
trações contábeis: As demonstrações contábeis foram elaboradas e es-
tão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, requeridas para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 
2017, as quais levam em consideração as disposições contidas na Lei das 
Sociedades por Ações - Lei nº 6.404/76 alterada pelas Leis nº 11.638/07 e 
11.941/09, além das normas do Conselho Monetário Nacional (CMN) e do 
Banco Central do Brasil. Foram adotados para fi ns de divulgação os pro-
nunciamentos, as orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) homologados pelos órgãos regulado-
res relacionados ao processo de convergência contábil internacional que 
foram aprovados pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) e Banco Cen-
tral do Brasil e estão consubstanciados no Plano Contábil das Instituições 
do Sistema Financeiro Nacional (COSIF). Estimativas contábeis: Na ela-
boração das demonstrações contábeis, é necessário utilizar estimativas 
para contabilizar certos ativos, passivos e outras transações. As demons-
trações contábeis incluem, portanto, estimativas referentes à seleção das 
vidas úteis do ativo imobilizado, provisões necessárias para passivos con-
tingentes, determinações de provisões para Imposto de Renda e outras si-
milares. Os resultados reais podem apresentar variações em relação às es-
timativas. Estas demonstrações contábeis foram aprovadas pela Adminis-
tração e autorizada a sua publicação em 15 de maio de 2019. 3. Resumo 
das principais práticas contábeis: a. Apuração de resultado: O regime 
de apuração do resultado é o de competência. b. Títulos e valores mobi-
liários: De acordo com a Circular nº 3.068/01 do Banco Central do Brasil 
(BACEN) e regulamentação complementar, os títulos e valores mobiliários 
são classifi cados de acordo com a intenção de negociação pela Adminis-
tração em três categorias específi cas, atendendo aos seguintes critérios 
de contabilização: • Títulos para negociação: adquiridos com o objetivo 
de serem ativa e, frequentemente, negociados, são ajustados pelo valor de 
mercado, em contrapartida ao resultado do período; • Títulos disponíveis 
para venda: que não se enquadrem como para negociação nem como 
mantidos até o vencimento, são ajustados ao valor de mercado em contra-
partida a conta destacada do patrimônio líquido, deduzidos dos efeitos tri-
butários; e • Títulos mantidos até o vencimento: adquiridos com a inten-
ção e a capacidade fi nanceira para sua manutenção em carteira até o ven-
cimento, são avaliados, pelo custo de aquisição, acrescido dos rendimen-
tos auferidos em contrapartida ao resultado do período. c. Demais ativos 
circulantes e não circulantes: São apresentados pelo valor de realização, 
incluindo quando aplicável, as variações monetárias, bem como os rendi-
mentos auferidos até a data do balanço. d. Passivos circulantes e não 
circulantes: • Demais passivos circulantes e não circulantes - são de-
monstradas pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando 

aplicável, dos correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cam-
biais incorridas até a data dos balanços; • Provisões - uma provisão é re-
conhecida no balanço quando a Sociedade possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado onde é provável que um 
recurso econômico seja requerido para saldar a obrigação e os montantes 
envolvidos forem mensuráveis com sufi ciente segurança. As provisões são 
registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. e. 
Imposto de Renda e Contribuição Social: A provisão para o imposto de 
Renda é constituída à alíquota de 15% do lucro tributável, acrescida de adi-
cional de 10% sobre os lucros que excederem R$240 no ano. A provisão 
para Contribuição Social está sendo calculada à alíquota de 20%, após 
efetuados os ajustes determinados pela legislação fi scal. f. Ativos, passi-
vos contingentes e outras obrigações: O reconhecimento, a mensura-
ção e a divulgação das contingências ativas e passivas e obrigações legais 
são efetuados de acordo com os critérios defi nidos no pronunciamento téc-
nico CPC nº 25 do Comitê de Pronunciamentos Técnicos, aprovado pela 
Resolução nº 3.823/09 do Banco Central do Brasil: • Contingências ativas 
- não são reconhecidas nas demonstrações contábeis, exceto quando da 
existência de evidências que propiciem a garantia de sua realização, sobre 
as quais não cabem mais recursos; • Contingências passivas - são reco-
nhecidas nas demonstrações contábeis quando, baseado na opinião de 
assessores jurídicos e da Administração, for considerado provável o risco 
de perda. Os passivos contingentes classifi cados como perdas possíveis 
pelos assessores jurídicos são apenas divulgados em notas explicativas, 
quando relevantes, enquanto aquelas classifi cadas como perda remota 
não requerem provisão e divulgação; e • Obrigações legais - ação judicial 
ou administrativa, com uma provável saída de recursos para a liquidação 
das obrigações fi scais e tributárias, quando os montantes envolvidos forem 
mensuráveis com sufi ciente segurança. g. Caixa e equivalente de caixa: 
Caixa e equivalentes de caixa são representados por disponibilidades em 
moeda nacional e por aplicações em títulos de renda fi xa, cujo vencimento 
das operações na data de efetiva aplicação seja igual ou inferior a 90 dias 
e apresentam risco insignifi cante de mudança de valor justo que são utili-
zados pela Sociedade para gerenciamento de seus compromissos de cur-
to prazo.Disponibilidades 2018 2017
Depósitos Bancários..................................................  9 -
 9 -
Total de caixa e equivalente caixa 9 -
4. Títulos e valores mobiliários: a. Descrição dos procedimentos de 
classifi cação e avaliação: Os títulos estão classifi cados em sua totalida-
de como “Títulos para negociação”. Carteira própria
b. Composição Vencimento 2018 2017
Títulos de renda fi xa:
Letras fi nanceiras do tesouro ..................  01/09/2022 998 1.068
Cotas de Fundos de Investimentos .........   264 226
  1.262 1.294
Embora as Letras Financeiras do Tesouro (LFT) tenham vencimento supe-
rior a 360 dias, elas foram classifi cadas no ativo circulante por serem fre-
quentemente negociadas. O valor de mercado dos títulos públicos foi apu-
rado com base no preço médio de negociação divulgado pela ANBIMA no 

último dia útil do exercício. Os títulos públicos estão custodiados no Siste-
ma Especial de Liquidação e Custódia (SELIC). As cotas de fundos de in-
vestimento foram atualizadas pelo respectivo valor justo da cota, no último 
dia útil do exercício. E, estão custodiadas no Administrador do fundo inte-
grante da carteira. 5. Patrimônio líquido: 5.1. Capital social: O capital so-
cial de R$1.100 está representado por 1.100.000 ações ordinárias, sem va-
lor nominal, totalmente integralizada na data do balanço, por acionistas do-
miciliados no país. 5.2. Reservas: Em 31 de dezembro de 2018 as reser-
vas são compostas por: Reserva Legal no montante de R$ 14 (R$ 14 em 
2017); e Reservas Especiais de Lucros no montante de R$ 158 (R$ 180 em 
2017). Em 31 de dezembro de 2018 foram revertidas as reservas especiais 
de lucros para absorver o saldo de prejuízos acumulados no montante de 
R$22 (R$ 8 em 2017). 6. Demandas judiciais: No decorrer de suas ativi-
dades operacionais, a Sociedade está exposto a riscos tributários, traba-
lhistas e previdenciários. Em 31 de dezembro de 2018 e 2017, a Socieda-
de não estava envolvida em nenhum processo com risco classifi cado entre 
provável e possível dos quais houvesse a necessidade de registro contábil 
ou divulgação em nota explicativa, respectivamente, em observância as 
práticas contábeis aplicáveis. 7. Partes relacionadas: As transações com 
partes relacionadas estão representadas por: a. Transações com partes 
relacionadas: Em 31 de dezembro de 2018 e 2017 não havia transações 
em aberto com a parte relacionada “Planner Corretora de Valores S.A.”. 
b. Remuneração do pessoal-chave da Administração: Não ocorreram 
remunerações a pessoa chave da Administração durante os exercícios fi n-
dos em 31 de dezembro de 2018 e 2017.
8. Imposto de Renda e Contribuição Social 2018 2017
Apuração de IR/CS IRPJ CSLL IRPJ CSLL
Resultado antes da tributação sobre o lucro ..  (22) (22) (8) (8)
Lucro Real .....................................................  (22) (22) (8) (8)
Adições/(Exclusões):
Desvalorização de títulos livres ......................  13 13 - -
Base de Cálculo .............................................  (9) (9) (8) (8)
Encargos de 15% IRPJ ..................................  - - - -
Encargos de 20% CS .....................................  - - - -
Total de IRPJ e CSLL ....................................  - - - -
9. Limites operacionais: A Sociedade adota o critério de patrimônio lí-
quido consolidado, para atendimento aos limites operacionais e reque-
rimentos de capital. 10. Eventos subsequentes: Não ocorreram even-
tos subsequentes após a data de encerramento do exercício fi ndo em 
31 de dezembro de 2018.

 2º Semestre-18 31/12/18 31/12/17
Fluxos de caixa 
 das atividades operacionais
Lucro líquido/ (prejuízo) 
 do semestre e exercício .......................... (24) (22) (8)
 (24) (22) (8)
Variação de Ativos e Obrigações .......... 26 31 1
(Aumento) redução em TVM e 
 instrumentos fi nanceiros derivativos ....... 28 32 10
(Aumento) redução de outros créditos ..... (2) (1) (1)
Aumento (redução) em outras obrigações - - (8)
Caixa líquido proveniente 
 das atividades operacionais ................ 2 9 (7)
Aumento líquido de caixa 
 e equivalentes de caixa ........................ 2 9 (7)
Caixa e equivalentes de caixa 
 no início do semestre/exercício ............... 7 - 7
Caixa e equivalentes de caixa 
 no fi m do semestre/exercício .................. 9 9 -
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO
(Valores em R$ mil)

1. Aos 05 dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, às 10:00 horas, na Avenida Angélica, nº 2510, 2º andar, 
conjunto 26, Consolação, CEP 01228-200, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presentes os fundadores e 
subscritores, representantes da totalidade do capital social da Companhia, a saber: Telar Engenharia e Comércio S.A., 
sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Angélica, nº 2510, 2º andar, 
conjunto 22, Consolação, CEP 01228-200, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.570.320/0001-34, neste ato representada nos 
termos do seu Estatuto Social, doravante designada simplesmente como “Telar”; e Engeform Engenharia Ltda., sociedade 
empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1. 931, 
1 º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452 -910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.246.920/ 0001 -10, neste ato representada 
nos termos do seu Contrato Social, doravante designada simplesmente como “Engeform”; 3. Mesa: Rodrigo Botter Rios 
Pinto , Presidente; Marcelo Castro dos Santos, Secretário. 4. O Sr. Presidente declarou instalada a Assembleia e informou 

TEEN-IMOBILIÁRIO S.A. (“Companhia”). Passou-se, então, à leitura e discussão 
do projeto de Estatuto Social apresentado, o qual foi aprovado por unanimidade pelos presentes, o qual foi anexado à ata 
desta Assembleia como seu Anexo I. 5. Informou o Sr. Presidente que sobre a mesa encontrava-se o Boletim de Subscrição 
do Capital Social, já assinado pelos acionistas da Companhia, que subscreveram, no ato, a totalidade do capital social da 
Companhia, no valor de R$ 47.201.418,00 (quarenta e sete milhões, duzentos e um mil, quatrocentos e dezoito reais), 
representado por 47.201.418 (quarenta e sete milhões, duzentas e uma mil, quatrocentos e dezoito) ações ordinárias nomi-
nativas e sem valor nominal, emitidas pelo calor de R$ 1,00 (um real) cada uma. Conforme consta do Boletim de Subscrição, 
que passa a fazer parte integrante da presente ata como seu Anexo II. Neste ato, os Acionistas integralizaram de forma pro-
porcional o equivalente a 10% (dez por cento) do capital social. 6. Atendidos os requisitos preliminares exigidos na forma do 
artigo 80 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o Sr. Presidente declarou constituída a Companhia de pleno direito. 7. 
Passou-se, a seguir, nos termos do Estatuto Social, à eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia, 
tendo sido eleitos pelos acionistas da Companhia, por unanimidade, os Srs. Telmo Giolito Porto, brasileiro, casado, enge-
nheiro civil, portador da cédula de identidade RG 7.158.257 SSP/SP, inscrito no CPF 007.559.728-48, com escritório na Ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Angélica, 2510, 2º andar, Conj. 22, Consolação, CEP 01228-200, para 
ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração; Nei Busnardo, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 3.749.720-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 366.480.868-15, com escritório na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 1º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-
910, para ocupar o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração; André Villac Abucham, brasileiro, divorciado, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.297.358-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.702.078-75, 
com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 1º andar, Jardim 
Paulistano, CEP 01452-910 e Marco Antonio Botter, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 5.620.467 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.968.268-09, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Angélica, nº 2.510, 2º andar, Consolação, CEP 01228-200, para ocuparem os cargos de Conselheiros sem 

remuneração permitida em lei. 8. Os Conselheiros eleitos aceitaram os cargos para os quais foram eleitos e declararam, sob 
as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia, seja por lei especial, seja em virtude 
de condenação criminal, seja por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

pública, ou a propriedade, nos termos do artigo 147, § 1º da Lei das S.A. Portanto, os Conselheiros ora eleitos tomam posse 
em seus cargos, mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse. 9. 

perante os órgãos competentes. 10. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente 
Ata que, lida e achada conforme por todos os presentes, conforme lista de presença anexa (Anexo III). São Paulo, 05 de 
abril de 2019. Rodrigo Botter Rios Pinto - Presidente, Marcelo Castro dos Santos - Secretário. Acionistas: Telar Engenharia 
e Comércio S.A. - p. Marco Antonio Botter e p. Rodrigo Botter Rios Pinto, Engeform Engenharia Ltda. - p. Arnaldo Landi 
de Souza Mello e p. Marcelo Castro dos Santos. Conselheiros Eleitos: Telmo Giolito Porto, Nei Busnardo, André Villac 
Abucham, Marco Antonio Botter. Advogado Responsável: Guilherme Penteado Cardoso - OAB/SP n° 158.299. JUCESP 
NIRE nº  3530053608-8 em 13/05/2019.

Anexo I - À Ata da Assembleia Geral de Constituição da Sociedade por Ações
Teen-Imobiliário S.A. Realizada em 05 de abril de 2019

Estatuto Social - Teen-Imobiliário S.A.. Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º – A TEEN-IMO-
BILIÁRIO S.A.
disposições legais que lhe forem aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404, de 15.12.1976, e suas alterações posteriores 
(“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º – A Companhia tem a sede de sua administração na Avenida Angélica, nº 2510, 
2º andar, conjunto 26, Consolação, CEP 01228-200, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Parágrafo Único – A 

território nacional, por deliberação de sua Diretoria, observado o disposto deste Estatuto Social e nas disposições legais 
pertinentes. Artigo 3º
Concorrência Internacional nº COHAB-SP 001/2018 (“Concorrência”), e do Contrato de Concessão (“Contrato de Conces-
são”) a ser celebrado entre a Companhia e a Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo – COHAB-SP (“Po-
der Concedente”), compreendendo a prestação dos serviços públicos de implantação de unidades habitacionais de interes-
se social e de mercado popular, acompanhada de infraestrutura urbana, equipamentos públicos e prestação de serviços 
desenvolvimento de trabalho social, de pré e pós-ocupação, de apoio à gestão condominial, apoio a gestão da lista de be-

poderá, sob nenhuma hipótese, ser alterado. Parágrafo 2º – Fica desde já expressamente vedada a prática, pela Compa-
nhia, de quaisquer atos estranhos ao objeto social descrito no Artigo 3º deste Estatuto Social ou de atividades que não te-
nham sido expressamente previstas no Contrato de Concessão. Parágrafo 3º – A Companhia poderá explorar, direta ou in-
diretamente, inclusive por meio de subsidiárias, as atividades que gerem receitas alternativas, complementares, acessórias 
ou de projetos associados, desde que mediante prévia anuência do Poder Concedente, nos termos do Contrato de Conces-
são. Parágrafo 4º – Caberá à Companhia a execução de todas as obrigações a ela atribuídas na Concessão, podendo 
subcontratar terceiros, sob sua responsabilidade. Artigo 4º – A Companhia perdurará pelo prazo necessário ao cumprimen-
to integral das obrigações decorrentes do Contrato de Concessão e seus eventuais aditamentos, renovações e/ou prorro-
gações. Capitulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º – O capital social subscrito será de R$ 47.201.418,00 (quarenta e 
sete milhões, duzentos e um mil, quatrocentos e dezoito reais), representado por 47.201.418 (quarenta e sete milhões, 
duzentas e um mil, quatrocentas e dezoito) ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real). Parágra-
fo 1º – O montante de 10% (dez por cento) do capital subscrito será devidamente integralizado pela Companhia, em moeda 
corrente nacional, antes da assinatura do Contrato de Concessão, nos termos do Edital. Parágrafo 2º – O saldo restante, 

Edital e no Contrato de Concessão. Parágrafo 3º – A Companhia não poderá, durante todo o prazo de vigência do Contrato 
de Concessão, reduzir seu capital social abaixo do valor mínimo previsto no Artigo 5º sem a prévia aprovação do Poder 
Concedente. Parágrafo 4º – A participação de capitais não nacionais na Companhia obedecerá à legislação brasileira em 
vigor. Parágrafo 5º – Nos termos do Edital e do Contrato de Concessão, a composição societária da Companhia será idên-
tica àquela apresentada no Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio, documento que integra os documentos 
de habilitação para participação na Concorrência. Artigo 6º – Cada ação ordinária dará direito a um voto na Assembleia 
Geral da Companhia. Artigo 7º – Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na legislação e regulamentação aplicáveis, 
bem como no Edital e no Contrato de Concessão, dependem de prévia anuência do Poder Concedente, nos termos do 
Contrato de Concessão: (i) as operações de fusão, incorporação ou cisão ou qualquer forma de reestruturação societária 
que implique a transferência do controle societário da Companhia; (ii) 

a. celebração 
de acordo de acionistas; b. as propostas de emissão de títulos e valores mobiliários, que contenham dispositivo de conver-
são em ações que impliquem alteração no controle da sociedade ou que tenham como garantia ações com direito de voto 
integrantes do grupo controlador; c. instituição de garantia e direitos a terceiros sobre ações; d. alienação do controle so-

Teen-Imobiliário S.A.
CNPJ nº 33.598.776/0001-04

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações realizada em 05 de abril de 2019

e. a contratação de empréstimos ou obrigações, cujos prazos de amortização excedam o termo 
Capítulo III - Assembléia Geral: Artigo 8º – A Assembleia Geral, convocada na forma da 

lei, reunir-se-á na sede social da Companhia, ordinariamente dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término de cada 
exercício e, extraordinariamente, sempre que for convocada. Parágrafo 1º - As Assembleias Gerais serão instaladas e pre-
sididas pelo Diretor Presidente, ou, na ausência deste, por membro da Diretoria indicado pela maioria dos presentes. Pará-
grafo 2º - O Presidente da Assembleia Geral convidará um dos presentes para servir como Secretário. Artigo 9º – As As-
sembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que necessário, quando os interesses sociais assim o exigirem, 
ou quando as disposições do presente Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem deliberação dos Acionistas. Arti-
go 10 – As Assembleias Gerais serão convocadas de acordo com os procedimentos estabelecidos em Lei. Artigo 11 – 
Ressalvadas as exceções previstas em lei, as Assembleias Gerais e Extraordinárias serão instaladas em primeira convoca-
ção, com a presença de, no mínimo, acionistas representando a maioria do capital votante da Companhia e, em segunda 
convocação, com qualquer número, sempre observados outros quóruns superiores exigidos pela legislação aplicável e por 
acordo de acionistas. Artigo 12 – Ressalvadas as previsões previstas em lei ou em acordo de acionistas, as deliberações 
da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta de votos em Assembleia, não se computando votos em branco. 
Artigo 13 – O Presidente da Assembleia Geral deverá abster-se de registrar qualquer deliberação tomada em desacordo 
com as disposições de acordo de acionistas. Artigo 14 – As matérias que dependam de prévia e expressa anuência por 
parte do Poder Concedente, nos termos deste Estatuto e do Contrato de Concessão, somente serão submetidas à delibe-

-
ção. Capitulo IV - Administração: Artigo 15 – A Administração da Companhia competirá ao Conselho de Administração e 
à Diretoria, que deterá os poderes conferidos pelas disposições legais aplicáveis e pelo presente Estatuto Social. O Conse-
lho de Administração é órgão de decisão colegiada, sendo a representação da Companhia privativa dos Diretores. Artigo 
16 – A gestão da Companhia deverá obedecer a padrões e princípios de governança corporativa, nos termos do Edital e do 
Contrato de Concessão. Seção I - Conselho de Administração: Artigo 17 – O Conselho de Administração da Companhia 
será constituído por no mínimo 03 (três) e máximo 04 (quatro) membros e seus respectivos suplentes eleitos pela Assem-
bleia Geral, abrangendo: um cargo de Presidente, um cargo de Vice-Presidente e dois cargos de Conselheiro sem designa-

1º: O Presidente, em caso de vaga, ausência ou impedimento, será substituído pelo Vice-Presidente. Parágrafo 2º: Em caso 
de ausência, impedimento ou vaga no Conselho de Administração, a Assembleia Geral nomeará um substituto para preen-
cher a vaga existente. Artigo 18 - Compete ao Conselho de Administração: (i). 
Companhia; (ii). eleger e destituir os Diretores; (iii). 
e papéis da sociedade; solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos; 
(iv). por seu Presidente, ou aquele que o substituir, convocar a Assembleia Geral, quando julgar conveniente ou nos casos 
legais; e (v). manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria. Seção II - Diretoria: Artigo 19 - A 
Diretoria da Companhia será constituída por no mínimo 02 (dois) e máximo 03 (três) membros, residentes e domiciliados no 
Brasil, acionistas ou não, abrangendo: um cargo de Diretor Presidente, um cargo de Diretor Administrativo-Financeiro e um 
cargo de Diretor de Operações e Engenharia. Todos os membros eleitos da Diretoria terão mandato de duração de até 02 

-
nistração. Parágrafo 1º – Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das 
Atas da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades previstos na Lei das 
Sociedades por Ações. Parágrafo 2º - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente, sempre que assim exigirem os negócios so-
ciais, mediante convocação de qualquer de seus membros. As deliberações serão aprovadas por maioria simples de votos 
dos Diretores. Artigo 20 – Observado o disposto nos parágrafos deste Artigo, a representação da Companhia, em juízo ou 
fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros e repartições públicas federais, estaduais e municipais, e a 
assinatura de contratos de qualquer natureza, títulos de crédito em geral, ordens de pagamento, ou quaisquer outros docu-
mentos ou atos que importem em responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que a exonerem de obrigações para 
com terceiros, serão obrigatoriamente praticados (i) por 2 (dois) Diretores em conjunto ou (ii) por qualquer do Diretores em 

-
-

Capítulo V - Con-
selho Fiscal: Artigo 21 – Os acionistas poderão deliberar, em Assembleia Geral e observados os quóruns previstos na Lei 
das Sociedades por Ações, a instalação do Conselho Fiscal da Companhia. O Conselho Fiscal será composto de, no míni-
mo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não da Companhia, eleitos pela 
Assembleia Geral. Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até a primeira Assembleia 
Geral Ordinária da Companhia que se realizar após a sua eleição, e poderão ser reeleitos. Capítulo VI - Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras, Lucros, Reservas e Dividendos: Artigo 22 – O exercício social da Companhia e o exercício 

31 de dezembro de cada ano, observadas as prescrições legais aplicáveis. Parágrafo 1º - A Companhia adotará contabili-

com as práticas contábeis adotadas no Brasil, baseadas na Legislação Societária Brasileira (Lei Federal n.º. 6.404/76), e 
nas Normas Contábeis emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC, utilizando-se, para tanto, de sistemas inte-

todas as demais informações, que serão apresentadas ao Poder Concedente, deverão ser auditadas anualmente por em-
presa especializada de auditoria independente idônea, de notória especialização, nos termos do Contrato de Concessão. 
Artigo 23 – A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos inferiores com o objetivo de 
declarar e distribuir aos acionistas dividendos intermediários. Parágrafo Único – Por deliberação dos Acionistas, a Compa-
nhia poderá declarar e distribuir dividendos à conta dos lucros apurados nos balanços mencionados no Artigo 24 deste 
Estatuto Social ou à conta dos lucros acumulados ou de reservas de lucros. Artigo 24 – A distribuição de dividendos, obser-

Ações, quer quantitativamente, quer quanto à periodicidade de sua distribuição, sendo que o dividendo obrigatório será de 
no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, nos termos do art. 202 da Lei das Sociedades por Ações. 
Artigo 25 – (i) serão feitas as deduções, provisões e reservas exigidas em 
lei; (ii) será constituída reserva legal de 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, a qual não excederá os limites 
estabelecidos em lei; e (iii) o lucro remanescente será posto à disposição da Assembleia Geral para deliberação sobre sua 
destinação. Capítulo VII - Da Liquidação e Dissolução: Artigo 26 – A Companhia será liquidada nos casos previstos 
em lei ou no Contrato de Concessão, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para determinar a forma de liqui-
dação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. Parágrafo Único – 
Ressalvados os casos de extinção da Concessão previstos no Contrato de Concessão, a dissolução da Companhia 
apenas poderá ocorrer após realizadas todas as atividades descritas no Contrato de Concessão. Capítulo VIII - Dis-
posições Gerais: Artigo 27 – A Companhia estará sempre vinculada ao disposto no Edital, no Contrato de Concessão, 
na documentação e proposta apresentadas e nos respectivos instrumentos contratuais, bem como à legislação e regu-
lamentação brasileira, em tudo que disser respeito à implantação do objeto do Contrato de Concessão e à implantação 
dos serviços concedidos. Artigo 28 – A Companhia poderá emitir obrigações, debêntures ou títulos financeiros simila-
res que representem obrigações de sua responsabilidade, em favor de terceiros, observados os termos deste Estatuto 
e do Contrato de Concessão. Artigo 29 – A Companhia poderá oferecer os direitos creditórios detidos perante o Poder 
Concedente em garantia dos financiamentos, operações de crédito, captação de recursos no mercado, operações de 
dívida ou similares, mediante cessão, inclusive fiduciária, usufruto ou penhor ou alienação fiduciária de ações, títulos, 
valores mobiliários e seus respectivos rendimentos, relacionados à Companhia, desde que a operação de financiamen-
to esteja diretamente relacionada com o Contrato de Concessão, nos termos de referido instrumento. Parágrafo Único 
- Fica expressamente vedada a contratação de obrigações garantidas por direitos emergentes da Concessão em níveis 
que comprometam a operacionalização e a continuidade da prestação do serviço objeto do Contrato de Concessão. 
Artigo 30 – Havendo acordo de acionistas, este sobrepor-se-á às disposições do presente Estatuto Social, naquilo em 
que couber e desde que esteja em conformidade com as regras do Edital e do Contrato de Concessão. Artigo 31 – 
Aplicam-se aos casos omissos as disposições legais vigentes.

Baldan Implementos Agricolas S.A
NIRE 35300028252 - CNPJ/MF n.º 52.311.347/0001-59

Data, Hora e Local: Aos 26/04/2019, às 11 horas, realizada na sede da Baldan Implementos Agrícolas S.A, situada 
na Avenida Baldan nº 1500 (Nova Matão), nesta cidade de Matão/SP, CEP 15993-000.  Convocação 
pessoal pelo Presidente do Conselho de Administração. -
buições. 2. Eleição do Presidente vice-presidentes do Conselho de Administração.  Presente a totalida-
de do Conselho de Administração.  Presidente: Cleber Baldan - Secretário: Renato José Mastropietro.  Deli-

 
Antonio Ruiz, brasileiro, solteiro, advogado, RG  18.068.537 SSP/SP e do CPF 105.736.658-77 brasileiro, solteiro, 
Advogado, RG 18.068.537 SSP/SP e do CPF 105.736.658-77, residente e domiciliado na Rua Milano, 42, Condomí-
nio Vila Romana, Matão/SP, CEP 15993-040, para o cargo de Diretor Superintendente, na modalidade de “Diretor 

, brasileiro, casado, Administrador de Empre-
sa, RG 18.820.600-0 SSP/SP e do CPF 083.754.238-31, residente e domiciliado na Rua Lois Fernando Ebersoli, nº 
1128, Jardim Aeroporto II, em Matão/SP, CEP 15991-168, para o cargo de Diretor Adjunto, para a função de Dire-

-

-
-

do contrato de trabalho ajustado, sob pena de responder por danos causados à Companhia.  
Tessi, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, portador do RG 23.339.464-3 SSP/SP e do CPF 159.870.598-

Diretor Adjunto, 
para a função de Diretor Industrial, na modalidade de Diretor Empregado, e cujas atribuições do cargo são: - As-

-
-

-

-

-

 Oswaldo Gomes 
Marques Junior, brasileiro, casado, engenheiro,  RG 16.798.097-X e do CPF 671.200.676-72, residente e domici-

Diretor Adjunto, para a 

elencadas no Estatuto Social da Companhia são: - Assinar em conjunto com o Diretor Superintendente todos os 

-

planejamento e atuação da força de Vendas com base no market share -

-
mix total de produtos, potencialidades da marca, demandas dos mercados, acompanha-

-

-
-

-
coach

-

-

Nenhum outro assunto foi apresentado a discussão na presente reunião.
-

nal, foram encerrados os trabalhos. Suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, foi à 

pelo Presidente e secretário da mesa. Conselheiros: Renato José Mastropietro, Cleber Baldan, Walter Baldan Fi-
Jucesp nº 

CENTRAL DE FRANQUIAS GWUP LTDA.
CNPJ nº 23.190.573/0001-20

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 (valores expressos em milhares de reais)

BALANÇO PATRIMONIAL DEMOSTRAÇÃO DO RESULTADO

CONTADOR

Douglas Leonardo Domingos da Silva 
CRC: 1SP294310/0-3

DIRETORIA

Elisa Cristina Simões Alberti
Douglas Leonardo Domingos da Silva

As Demonstrações Financeiras completas, incluindo o Relatório dos Auditores Independentes, sem ressalva, estão disponíveis na sede da Companhia.

31/12/2015
Receitas no Mercado Interno 60.924,55
Receita Operacional Bruta 60.924,55
Deduções das Receitas (3.046,22)
Dedução da Receita Bruta (3.046,22)
Receita Operacional Líquida 57.878,33
Despesa com Pessoal (36.582,05)
Encargos Sociais (32.938,92)
Servicos Terceiros (44.935,87)
Despesas com Venda (1.000,00)
Viagens e Representações 0,00
Despesas Financeiras 0,00
Comunicações 0,00
Tributos e Taxa (146,22)
Gerais 0,00
Outras Despesas 0,00
Despesas Operacionais (115.603,06)
Lucro/(Prejuízo) Operacional 
 antes do Resultado do Exercício (57.724,73)
Receitas/Despesas Financeiras 0,00
Depreciação/Amortização 0,00
(=) Resultado antes dos Impostos (57.724,73)
Provisão para IRPJ e CSLL 0,00
(=) Lucros/(Prejuízo) Líquido do Exercício (57.724,73)

31/12/2015
Ativo 63.088,31
Ativo Circulante 63.088,31
Caixa e Equivalentes de Caixa 63.088,31
Direitos Realizáveis a Curto Prazo 60.924,55
Outros Créditos 2.163,76
Ativo Não Circulante 0,00
Imobilizado 0,00

Passivo 63.088,31
Passivo Circulante 163.985,00
Fornecedores Nacionais 0,00
Obrigações Trabalhistas e Sociais 15.301,55
Obrigacões Fiscais 3.046,22
Contas a Pagar 145.637,23

Patrimônio Líquido (100.896,69)
Capital 0,00
Capital Social 0,00
Capital Social Subscrito 0,00
Reservas de Lucros (100.896,69)
Lucros ou Prejuízos Acumulados (100.896,69)
( - ) Prejuízos Acumulados (100.896,69)

MOINHO PROGRESSO S/A
CNPJ nº 60.866.688/0001-19

Ata da Assembléia Geral Ordinária realizada no dia 18 de abril de 2019
Data e local da assembléia: 18-04-2019, às 10,00 horas, na sede social, na rua Emilio Goeldi nº 95, Lapa, São Paulo, SP; 
Presença de acionistas: 64,305% do capital social; Mesa diretora dos trabalhos: Yung Chu Ching, presidente e Renato 
Ragazzini, secretário; Publicações: a) da convocação, nos dias 2, 3, e 4 do corrente, no DOE e no jornal O Dia; b) do 

e no jornal O Dia, o que dispensou a publicação dos anúncios de que trata o artigo 133 da Lei nº 6.404/76; Deliberações 
tomadas à unanimidade

para funcionar no triênio 2019/2021, cujo mandato irá até a assembléia geral ordinária a realizar-se em abril de 2022, a saber: 
Diretor-Presidente, Renato Ragazzini, brasileiro, viúvo, industrial, domiciliado e residente nesta capital, na rua Simpatia nº 
585, Jardim das Bandeiras, CEP 05436-020, RG nº 1.822.879-SSP/SP e CPF nº 007.560.838-34 (reeleito); Diretor, Rodrigo 
Goetschi Gentil, brasileiro, casado, advogado, domiciliado e residente na cidade e comarca de Pirassununga, SP, na rua 

00, eleito

acordarem; Lavrada esta ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, foi lida e aprovada sem restrições. São Paulo, 18 de 
abril de 2019. aa) Yung Chu Ching, presidente; Renato Ragazzini, secretário; Acionistas presentes: Yung Chu Ching; Renato 

Simiema Ceschin - Secretaria Geral.

Engineering do Brasil S.A. Barbanna Participações e Administração S.A.
CNPJ/MF nº 11.506.426/0001-38 - NIRE 35-3.0037824.5

Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária
Aos 25/04/2019, às 10 horas, na sede da “Companhia” em São Paulo - SP. Mesa: Débora Soraya Orenga, Presidente. 
Marcello de Souza Sant’Anna, Secretário. Quorum: Totalidade do capital social. Convocação: Dispensada. Delibe-
rações Unânimes: 1. Considerar sanada a inobservância à antecedência na publicação do balanço. 2. Aprovar as 
Demonstrações Financeiras encerrado em 31/12/2018, publicadas no DOESP em 13/04/2019, e no Jornal O DIA SP 
em 13/14/15 de abril de 2019. 3. Aprovar a proposta da administração sobre o acréscimo da conta de Prejuízos Acu-
mulados da Companhia, por força do registro do prejuízo no exercício de 2018, no valor de R$97.426,07, sem qualquer 
destinação para a conta de Reserva Legal ou mesmo para distribuição de dividendos aos acionistas. 4. Reeleger os 
membros da Diretoria da Companhia, com mandato até 30/04/2021, a saber: (i) para o cargo de Presidente, a Sra. 
Débora Soraya Orenga, e (ii) para o cargo de Vice-Presidente, o Sr. Marcello de Souza Sant’Anna. Nada mais. 
JUCESP nº 256.211/19-0 em 14/05/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Vila das Artes Empreendimentos
Imobiliários SPE Ltda.

CNPJ/MF n° 13.996.443/0001-26 - NIRE n° 35.225.640.120
Ata Sumária de Reunião de Sócios

Quotistas Realizada em 17/05/2019.
NEPAR - Negocios e Participações Ltda., VSZ Administração e Partici-
pações Ltda., Eugênio Pavicic, João Luiz Potenza, Bruno Perez Poten-
za e Felix Nunes Silva de Queiroz, únicos sócios quotistas da Vila das 
Artes Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., com sede na Rua Luiz 
Migliano, 1.986, Conjunto 1.701, Sala 03, 17º Andar, São Paulo/SP, 
deliberaram os sócios (i) - reduzir o capital social de R$ 6.243.750,00 
para R$ 3.746.250,00; e (ii) - aprovar a redução do capital social com 
fundamento no Inciso II do Artigo 1082 e bi Artigo 1084 do Código 
Civil. Nada mais havendo a tratar, os sócios assinaram a presente ata, 
a �m de que a resolução retro deliberada produza os seus efeitos de 
direito. NEPAR - Negocios e Participações Ltda., VSZ Administração e 
Participações Ltda., Eugênio Pavicic, João Luiz Potenza, Bruno Perez 
Potenza e Felix Nunes Silva de Queiroz.

Pinturas Ypiranga Ltda.
CNPJ 61.495.636/0001-46

Edital de Convocação - Reunião de Sócios
Ficam os sócios convocados para a reunião de sócios que será 
realizada na sede de operações na Av. Queiroz Filho, 435, em 
São Paulo/SP, no dia 27/05/2019, as 13h30m, a ser instalada em 
primeira convocação com 75% do capital social, para deliberar 
sobre as matérias previstas no art. 1.078, do CC e conexas, con-
forme a seguinte ordem do dia: i) tomar as contas dos adminis-
tradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e demonstração 
de resultado de 31/12/2018; ii) deliberar acerca da destinação dos 
resultados, da remuneração e das formas de realização de apor-
tes de capital; iii) deliberar acerca da designação, manutenção, 
destituição ou nomeação dos administradores para os próximos 
exercícios e possíveis alterações no contrato social e nas regras de 
administração; iv) alterações do contrato para simpli�cação das 
regras de convocação de reuniões de sócios; v) outros assuntos de 
interesse da sociedade, conexos aos acima. São Paulo, 13/05/2019. 
Ass. Alvaro de Magalhães Ruiz.          (18-21-22)
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YEAH COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA.
CNPJ nº 20.730.915/0001-60

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 (valores expressos em milhares de reais)

BALANÇO PATRIMONIAL

DEMOSTRAÇÃO DO RESULTADO

CONTADOR

Douglas Leonardo Domingos da Silva 
CRC: 1SP294310/0-3

DIRETORIA

Édio Marcos Alberti
Douglas Leonardo Domingos da Silva

As Demonstrações Financeiras completas, incluindo o Relatório dos Auditores Independentes, sem ressalva, estão disponíveis na sede da Companhia.

31/12/2014 31/12/2015
Receita Operacional Bruta 0,00 877.887,50
( - ) Deduções da Receita Bruta 0,00 (75.937,22)
Receita Líquida 0,00 801.950,28
( - ) Custos 0,00 0,00
Lucro Bruto 0,00 801.950,28
Despesas Operacionais 0,00 (677.434,93)

31/12/2014 31/12/2015
Ativo 0,00 495.591,05
Ativo Circulante 0,00 483.985,81
Disponível 0,00 37.890,37
Depósitos Bancários 0,00 37.890,37
Banco Santander 0,00 37.890,37
Clientes 0,00 427.690,70
Títulos a Receber 0,00 427.690,70
Clientes - Geral 0,00 427.690,70
Outros Créditos 0,00 15.395,62
Créditos a Funcionários 0,00 2.115,84
Antecipação de Férias 0,00 2.115,84
Tributos a Compensar e Recuperar 0,00 13.279,78
IRRF a Recuperar 0,00 111,46
IRRF s/ Serviços de Publicidade 0,00 13.168,32
Despesas Antecipadas 0,00 3.009,12

Ativo Não Circulante 0,00 11.605,24
Intangível 0,00 11.605,24
Custo 0,00 12.216,04
Sistemas e Aplicativos - Software 0,00 12.216,04
(-) Amortização Acumulada 0,00 (610,80)
(-) Amortização Acumulada 0,00 (610,80)

Total do Ativo 0,00 495.591,05

31/12/2014 31/12/2015
Passivo + Patrimônio Líquido 0,00 495.591,05
Passivo Circulante 0,00 447.575,14
IRRF a Pagar 0,00 17.822,15
IRPJ a Pagar 0,00 15.683,15
IRRF a Recolher s/ Serviços Publicidade 0,00 2.139,00
CSLL a Pagar 0,00 7.805,93
CSLL a Pagar 0,00 7.805,93
ISS a Recolher 0,00 7.130,00
ISS s/ Faturamento a Recolher 0,00 7.130,00
PIS/PASEP a Recolher 0,00 926,90
PIS/PASEP a Recolher 0,00 926,90
COFINS a Recolher 0,00 4.278,00
COFINS a Recolher 0,00 4.278,00
Outras Obrigações 0,00 409.612,16
Empréstimo Central de Produções 0,00 319.240,05
Empréstimo Central 
 de Produções GWUP S/A 0,00 319.240,05
Ordenados e Salários a Pagar 0,00 18.959,31
Encargos Sociais a 
 Pagar e FGTS a Recolher 0,00 25.159,95
Provisão Férias a Pagar 0,00 46.252,85
Patrimônio Líquido 0,00 48.015,91
Capital a Integralizar 100,00 (169.120,00)
( - ) Capital Intregralizado (100,00) 169.120,00
Reservas de Lucros 0,00 48.015,91
Reserva de Lucros 0,00 48.015,91
Reserva de Lucros 0,00 48.015,91
Total do Passivo 0,00 495.591,05

Resultado antes das 31/12/2014 31/12/2015
 Operações Financeiras 0,00 124.515,35
Resultado antes da 
 Provisão de IRPJ e CSLL 0,00 124.515,35
( - ) Provisão para IRPJ e CSLL 0,00 (76.499,44)
Lucro/Prejuízo 
 Líquido do Exercício 0,00 48.015,91

YEAH COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA.
CNPJ nº 20.730.915/0001-60

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 (valores expressos em milhares de reais)

BALANÇO PATRIMONIAL

DEMOSTRAÇÃO DO RESULTADO

CONTADOR

Douglas Leonardo Domingos da Silva 
CRC: 1SP294310/0-3

DIRETORIA

Édio Marcos Alberti
Douglas Leonardo Domingos da Silva

As Demonstrações Financeiras completas, incluindo o Relatório dos Auditores Independentes, sem ressalva, estão disponíveis na sede da Companhia.

31/12/2015 31/12/2016
Receita Operacional Bruta 877.887,50 0,00
( - ) Deduções da Receita Bruta (75.937,22) 0,00
Receita Líquida 801.950,28 0,00
( - ) Custos 0,00 0,00
Lucro Bruto 801.950,28 0,00
Despesas Operacionais (677.434,93) (345.263,64)

31/12/2015 31/12/2016
Ativo 495.591,05 22.626,97
Ativo Circulante 483.985,81 13.464,93
Disponível 37.890,37 185,15
Depósitos Bancários 37.890,37 185,15
Banco Santander 37.890,37 185,15
Clientes 427.690,70 0,00
Títulos a Receber 427.690,70 0,00
Clientes - Geral 427.690,70 0,00
Outros Créditos 15.395,62 13.279,78
Créditos a Funcionários 2.115,84 0,00
Antecipação de Férias 2.115,84 0,00
Tributos a Compensar e Recuperar 13.279,78 13.279,78
IRRF a Recuperar 111,46 111,46
IRRF s/ Serviços de Publicidade 13.168,32 13.168,32
Despesas Antecipadas 3.009,12 0,00

Ativo Não Circulante 11.605,24 9.162,04
Intangível 11.605,24 9.162,04
Custo 12.216,04 12.216,04
Sistemas e Aplicativos - Software 12.216,04 12.216,04
(-) Amortização Acumulada (610,80) (3.054,00)
(-) Amortização Acumulada (610,80) (3.054,00)

Total do Ativo 495.591,05 22.626,97

31/12/2015 31/12/2016
Passivo + Patrimônio Líquido 495.591,05 22.626,97
Passivo Circulante 447.575,14 150.871,70
IRRF a Pagar 17.822,15 0,00
IRPJ a Pagar 15.683,15 0,00
IRRF a Recolher s/ Serviços Publicidade 2.139,00 0,00
CSLL a Pagar 7.805,93 0,00
ISS a Recolher 7.130,00 0,00
PIS/PASEP a Recolher 926,90 0,00
COFINS a Recolher 4.278,00 0,00
Outras Obrigações 409.612,16 150.871,70
Empréstimo Central de Produções 319.240,05 150.871,70
Ordenados e Salários a Pagar 18.959,31 0,00
Encargos Sociais a 
 Pagar e FGTS a Recolher 25.159,95 0,00
Provisão Férias a Pagar 46.252,85 0,00
Patrimônio Líquido 48.015,91 (128.244,73)
Capital Social 0,00 169.003,00
(-) Capital a Integralizar (169.120,00) (17,00)
Capital Subscrito 169.120,00 169.020,00
Reservas de Lucros 48.015,91 48.015,91
Reserva de Lucros 48.015,91 48.015,91
Reserva de Lucros 48.015,91 48.015,91
( - )Lucros ou Prejuízos Acumulados 0,00 (345.263,64)
Total do Passivo 495.591,05 22.626,97

Resultado antes das 31/12/2015 31/12/2016
 Operações Financeiras 124.515,35 (345.263,64)
Resultado antes da 
 Provisão de IRPJ e CSLL 124.515,35 (345.263,64)
( - ) Provisão para IRPJ e CSLL (76.499,44) 0,00
Lucro/Prejuízo 
 Líquido do Exercício 48.015,91 (345.263,64)

YEAH COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA.
CNPJ nº 20.730.915/0001-60

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 (valores expressos em milhares de reais)

BALANÇO PATRIMONIAL

DEMOSTRAÇÃO DO RESULTADO

CONTADOR

Douglas Leonardo Domingos da Silva 
CRC: 1SP294310/0-3

DIRETORIA

Édio Marcos Alberti
Douglas Leonardo Domingos da Silva

As Demonstrações Financeiras completas, incluindo o Relatório dos Auditores Independentes, sem ressalva, estão disponíveis na sede da Companhia.

31/12/2016 31/12/2017
Ativo 22.626,97 20.014,27
Ativo Circulante 13.464,93 13.295,43
Disponível 185,15 15,65
Depósitos Bancários 185,15 15,65
Banco Santander 185,15 15,65
Outros Créditos 13.279,78 13.279,78
Tributos a Compensar e Recuperar 13.279,78 13.279,78
IRRF a Recuperar 111,46 111,46
IRRF s/ Serviços de Publicidade 13.168,32 13.168,32
Ativo Não Circulante 9.162,04 6.718,84
Intangível 9.162,04 6.718,84
Custo 12.216,04 12.216,04
Sistemas e Aplicativos - Software 12.216,04 12.216,04
(-) Amortização Acumulada (3.054,00) (5.497,20)
(-) Amortização Acumulada (3.054,00) (5.497,20)
Total do Ativo 22.626,97 20.014,27

31/12/16 31/12/17
Despesas Operacionais (345.263,64) (2.629,70)
Resultado antes das 
 Operações Financeiras (345.263,64) (2.629,70)
Resultado antes da Provisão 
 de IRPJ e CSLL (345.263,64) (2.629,70)
Prejuízo Líquido do Exercício (345.263,64) (2.629,70)

31/12/2016 31/12/2017
Passivo + Patrimônio Líquido 22.626,97 20.014,27
Passivo Circulante 150.871,70 150.871,70
Outras Obrigações 150.871,70 0,00
Empréstimo Central de Produções 150.871,70 150.871,70

Patrimônio Líquido (128.244,73) (130.857,43)
Capital Social 169.003,00 169.020,00
(-) Capital a Integralizar (17,00) 0,00
Capital Subscrito 169.020,00 169.020,00
Reservas de Lucros 48.015,91 48.015,91
Reserva de Lucros 48.015,91 48.015,91
Reserva de Lucros 48.015,91 48.015,91
Lucros ou Prejuízos Acumulados (345.263,64) (347.893,34)
( - ) Lucros ou Prejuízos Acumulados (345.263,64) (347.893,34)

Total do Passivo 22.626,97 20.014,27

CENTRAL DE FRANQUIAS GWUP LTDA.
CNPJ nº 23.190.573/0001-20

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 (valores expressos em milhares de reais)

BALANÇO PATRIMONIAL DEMOSTRAÇÃO DO RESULTADO

CONTADOR

Douglas Leonardo Domingos da Silva 
CRC: 1SP294310/0-3

DIRETORIA

Elisa Cristina Simões Alberti
Douglas Leonardo Domingos da Silva

As Demonstrações Financeiras completas, incluindo o Relatório dos Auditores Independentes, sem ressalva, estão disponíveis na sede da Companhia.

31/12/2016 31/12/2017
Receitas no Mercado Interno 0,00 228.368,88
Receita Operacional Bruta 0,00 228.368,88
Deduções das Receitas 0,00 (19.722,97)
Dedução da Receita Bruta 0,00 (19.722,98)
Receita Operacional Líquida 0,00 208.645,91
Despesa com Pessoal (43.270,01) (697.739,79)
Encargos Sociais (14.592,75) (2.210,23)
Servicos Terceiros 0,00 (11.109,06)
Despesas com Venda 0,00 0,00
Viagens e Representações 0,00 0,00
Despesas Financeiras 0,00 0,00
Comunicações 0,00 0,00
Tributos e Taxa 0,00 0,00
Gerais 0,00 0,00
Outras Despesas 0,00 0,00
Despesas Operacionais (57.862,76) (711.059,08)
Lucro/(Prejuízo) Operacional 
 antes do Resultado do Exercício (57.862,76) (499.522,60)
Receitas/Despesas Financeiras 0,00 (2.855,95)
Depreciação/Amortização 0,00 0,00
(=) Resultado antes dos Impostos (57.862,76) (502.378,55)
Provisão para IRPJ e CSLL 0,00 (18.783,91)
(=) Lucros/(Prejuízo) 
 Líquido do Exercício (57.862,76) (521.162,46)

31/12/2016 31/12/2017
Ativo 13.999,29 68.280,76
Ativo Circulante 13.999,29 51.622,31
Caixa e Equivalentes de Caixa 12.801,24 51.622,31
Direitos Realizáveis a Curto Prazo 1.198,05 0,00
Outros Créditos 0,00 0,00
Ativo Não Circulante 0,00 16.658,45
Imobilizado 0,00 16.658,45

Passivo 13.999,29 68.280,76
Passivo Circulante 71.762,05 647.205,98
Fornecedores Nacionais 0,00 3.380,00
Obrigações Trabalhistas e Sociais 34.271,11 90.506,32
Obrigações Fiscais 345,59 32.719,67
Contas a Pagar 45.000,00 520.599,99

Patrimônio Líquido (57.762,76) (578.925,22)
Capital 100,00 100,00
Capital Social 100,00 100,00
Capital Social Subscrito 100,00 100,00
Reservas de Lucros (57.862,76) (579.025,22)
Lucros ou Prejuízos Acumulados (57.862,76) (579.025,22)
( - ) Prejuízos Acumulados (57.862,76) (579.025,22)

Serasa S.A.
CNPJ/MF nº 62.173.620/0001-80 - NIRE Nº 35.300.06256-6

Conselho de Administração - Ata de 22 de Março de 2019
Aos 22 dias do mês de março de 2019, reuniu-se, na sede da companhia, às 14h00, o Conselho de Administração da Serasa 
S.A., com a presença do Conselheiro Sr. Valdemir Bertolo e, por conferência telefônica, dos Conselheiros Srs. Anthony David 
Reeves e Darryl Scott Gibson, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) votar a destinação do lucro líquido 
abrangendo a distribuição de dividendos intercalares, referentes ao período de janeiro a fevereiro de 2019; (ii) eleição dos 
membros da Diretoria para o triênio 2019 a 2022; (iii) outros assuntos de interesse da companhia. Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Conselheiro Sr. Valdemir Bertolo, com a anuência de todos os Conselheiros presentes. Deliberado e colocado 
em votação o item (i) da ordem do dia, os Conselheiros aprovaram, por unanimidade de votos, a proposta de destinação do 
lucro líquido, abrangendo a distribuição dos dividendos intercalares apurados nas demonstrações fi nanceiras da Serasa 
S.A., relativamente ao período de janeiro a fevereiro de 2019, conforme previsto no § 7º do artigo 9º da Lei 9.249/95, de 
acordo com a Proposta de Declaração de Dividendos Intercalares e Pagamento de Dividendos Intercalares datada de 12 de 
março de 2019. A efetivação dos pagamentos aos acionistas dar-se-á em março de 2019. Passando ao item (ii) da ordem 
do dia, foi deliberada, colocada em votação e aprovada por unanimidade de votos a reeleição de José Luiz Teixeira 
Rossi, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG nº 45.112.620 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 664.492.357-72, 
para o cargo de DiretorPresidente; Valdemir Bertolo, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do RG nº 
10.254.722-1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 014.248.488-14; e Sergio Souza Fernandes Junior, brasileiro, 
casado, advogado, portador do RG nº 4008519301 SSP/PC RS e inscrito no CPF/MF sob o nº 620.786.740-87; e a eleição de 
Vander Ossamu Nagata, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do RG nº 24.594.538-6 e inscrito no 
CPF/MF nº 252.621.408-40,  em razão do término do mandato do diretor Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri, todos 
com endereço comercial na Alameda dos Quinimuras, nº 187, Planalto Paulista, São Paulo/SP, como Diretores da Sociedade, 
para o triênio 2019 a 2022. Os eleitos declaram não estar impedidos, para os efeitos do disposto no artigo 147 da Lei nº 
6.404/76, no artigo 2º da Instrução CVM nº 367, de 29 de maio de 2002 e no artigo 1011 do Código Civil Brasileiro. Ausência 
justifi cada dos Conselheiros Srs. Kerry Lee Williams, José Luiz Teixeira Rossi e Lloyd Mark Pitchford. Os trabalhos foram 
secretariados pela Sra. Vanessa Araújo Lopes Butalla. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Valdemir Bertolo ofereceu a palavra 
para quem dela quisesse fazer uso. Não havendo outras manifestações, o Sr. Valdemir Bertolo agradeceu aos Senhores 
Conselheiros o comparecimento e encerrou a sessão, lavrando-se esta ata, que lida e achada conforme, é assinada por 
todos. Certifi co que esta é cópia fi el da ata lavrada em livro próprio às folhas nºs 06 e 07 do Livro de Ordem nº 07. Vanessa 
Araújo Lopes Butalla - Secretária. JUCESP nº 214.908/19-7 em 17/04/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Multibens – Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
CNPJ/MF Nº 00.323.902/0001-69 - NIRE 35.3.0014069-9

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 24.09.2018
Data e Local: Em 24 de setembro de 2018, às 11 horas, na sede social da Companhia, na Av. São Gabriel nº 555, 
6º andar, conj. 609, Jardim Paulista, CEP 01435-001. Convocação e Presença: Convocação dispensada em vista 
da presença de acionistas representando a totalidade das ações da Companhia, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei 
nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”). Mesa: Érico Sodré Quirino Ferreira – Presidente; José Tadeu da Silva – Secretário. 
Ordem do Dia: Redução do capital social da Companhia; e alteração da Cláusula Quinta do Estatuto Social. Deli-
berações conforme a Ordem do Dia: Após discutidas e votadas as matérias objeto da ordem do dia, deliberaram e 
aprovaram por unanimidade de votos: 1. Redução do Capital Social: 1.1. Reduzir o capital da Companhia, por ser 
considerado excessivo em relação às atividades desenvolvidas pela Companhia, nos termos do art. 173 da Lei das 
S.A., passando de R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais) para R$ 32.000.000,00 (trinta e dois milhões de 
reais), ou seja, uma redução de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), mediante o cancelamento do total 137.063 
(cento e trinta e sete mil e sessenta e três) ações de emissão da Companhia, na proporção da participação de cada 
um dos acionistas conforme registro de ações constante no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia, 
observado que os números fracionados foram atribuídos parcialmente aos 2 (dois) acionistas, a fim de manter a pro-
porção da participação acionária destes; 1.2. Em consequência do acima, são canceladas 108.350 (cento e oito mil, 
trezentos e cinquenta) ações ordinárias nominativas sem valor nominal e 28.713 (vinte e oito mil, setecentas e treze) 
ações preferenciais nominativas e sem valor nominal, cujos valores serão restituídos aos acionistas em contrapartida 
ao referido cancelamento. 1.3. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efeti-
vação da redução de capital, incluindo a publicação desta ata no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal O 
Dia; e, após o decurso do prazo para oposição de credores previsto no § 2º, do art. 174, da Lei das S.A., requerer o 
arquivamento correlato na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP. 1.4. Em consequência do acima e uma 
vez decorrido o prazo retro mencionado sem a oposição de credores, (i) alterar a Cláusula Quinta do Estatuto Social 
da Companhia, que passa a vigorar com a redação abaixo e (ii) consolidar o Estatuto Social na forma do Anexo I da 
presente ata: Cláusula Quinta - O capital social, subscrito e totalmente integralizado, é de R$ 32.000.000,00 (trinta 
e dois milhões de reais), dividido em 1.462.012 (um milhão, quatrocentos e sessenta e duas mil e doze) ações, sem 
valor nominal, sendo 1.155.736 (um milhão, cento e cinquenta e cinco mil e setecentas e trinta e seis) ações ordinárias 
e 306.276 (trezentas e seis mil, duzentas e setenta e seis) ações preferenciais.” Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, a presente ata foi lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os presentes. A presente é cópia fiel da ata 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 24 de setembro de 2018. Érico Sodré Quirino Ferreira - Presidente, José Tadeu 
da Silva - Secretário.  Érico Sodré Quirino Ferreira, José Tadeu da Silva.

Balanços Patrimoniais – Ativo

Demonstrações dos Resultados

Paulo Sérgio Coelho – Diretor
Maria Zélia R. S. França – Diretora

José Mendes – Contador CRC 1-SP-200.580/O-8

Breda Logística Ltda. – CNPJ/MF nº 16.880.735/0001-97
Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Valores Expressos em Milhares de Reais)

2018 2017
Circulante 15.111 18.187
Caixa e equivalentes de caixa 26 1.337
Contas a receber 13.072 14.315
Estoques 813 703
Tributos a recuperar 230 723
Partes relacionadas 227 119
Depósitos 95 –
Adiantamentos 7 7
Outros créditos 556 853
Despesas antecipadas 85 130
Não circulante 77.960 74.390
Realizável á longo prazo 25.398 23.937
Partes relacionadas 13.839 20.929
Depósitos 3.731 2.402
Tributos diferidos 7.828 606
Imobilizado 52.269 50.035
Intangível 293 418
Total do ativo 93.071 92.577
Balanços Patrimoniais – Passivo 2018 2017
Circulante 16.948 25.507
Empréstimos e financiamentos 2.921 4.365
Arrendamentos financeiros 184 –
Fornecedores 4.055 4.401
Obrigações tributárias 1.280 1.465
Obrigações trabalhistas 4.964 5.349
Adiantamentos 116 899
Outras obrigações 70 191
Partes relacionadas 3.358 8.837
Não circulante 36.008 30.146
Empréstimos e financiamentos 11.377 3.951
Arrendamentos financeiros 486 –
Obrigações tributárias 6.485 6.555
Tributos diferidos 13.833 15.072
Passivos contingenciais 3.827 4.568
Patrimônio líquido 40.115 36.924
Capital social 29.381 32.191
Reserva de capital 10.734 1.983
Adiantamentos para futuro aumento de capital – 2.750
Total do passivo e patrimônio líquido 93.071 92.577

Capital
social

Retenção
de lucros

Resultado
do exercício

Adiantamentos para futuro 
aumento do capital Total

Saldos em 31/12/2016 32.191 3.968 – – 36.159
Adiantamento para futuro aumento do capital – – – 2.750 2.750
Resultado líquido do exercício – – (1.985) – (1.985)
Retenção de lucros – (1.985) 1.985 – –
Saldos em 31/12/2017 32.191 1.983 – 2.750 36.924
Redução do capital (2.810) – – – (2.810)
Adiantamento para futuro aumento do capital – – – (2.750) (2.750)
Resultado líquido do exercício – – 4.821 – 4.821
Transferência para retenção de lucros – 4.821 (4.821) – –
Ajuste de períodos anteriores – 3.930 – – 3.930
Saldos em 31/12/2018 29.381 10.734 – – 40.115

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

2018 2017
Receita líquida 81.646 93.158
Custos (78.026) (79.096)
Lucro operacional bruto 3.620 14.062
Receitas (despesas) operacionais (3.035) (11.554)
Despesas comerciais (1.379) (2.119)
Despesas gerais e administrativas (5.458) (13.941)
Outras receitas operacionais 3.802 4.506
Resultado na alienação do imobilizado (2.570) (4.586)
Prejuízo antes do resultado financeiro (1.985) (2.078)
Resultado financeiro (1.656) (388)
Resultado antes do IRPJ e CSLL (3.641) (2.466)
Imposto de renda e contribuição social corrente – 2.882
Imposto de renda e contribuição social diferido 8.462 (2.401)
Resultado líquido do exercício 4.821 (1.985)
Número de cotas 32.190.829 32.190.829
Resultado líquido básico e diluído por cota (Em R$) 0,15 (0,06)

Atividades operacionais 2018 2017
Resultado antes do IRPJ e contribuição social (3.641) (2.466)
Ajuste para reconciliar o resultado ao caixa gerado 
pelas atividades operacionais:

Depreciação 2.144 3.307
Amortização 125 84
Custo na alienação do imobilizado 6.162 8.980
Provisão/Reversão de contingências (741) 2.786
Perdas estimadas com créditos de liquidação duvidosas 387 –
Resultado ajustado 4.436 12.691
Variações no ativo 157 (5.544)
Estoques (110) (126)
Contas a receber 856 (2.230)
Tributos a recuperar 493 (691)
Depósitos (1.424) (2.402)
Adiantamentos – 42
Outros créditos 297 (24)
Despesas antecipadas 45 (113)
Variações no passivo (1.889) 3.776
Fornecedores (346) 2.207
Obrigações trabalhistas (385) (394)
Obrigações tributárias (255) 2.104
Tributos diferidos 1 1
Parcelamentos fiscais – 242
Adiantamentos (783) –
Outras obrigações (121) (384)
Caixa gerado pelas atividades operacionais 2.704 10.923
Imposto de renda e contribuição social pagos – (438)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 2.704 10.485
Atividades de investimentos
Partes relacionadas 6.982 (7.727)
Aquisição de imobilizado (10.540) (262)
Aquisição no intangível – (502)
Caixa líquido (consumido) pelas atividades de 
investimentos (3.558) (8.491)

Atividades de financiamentos
Empréstimos e financiamentos 5.982 (8.258)
Arrendamentos financeiros 670 –
Partes relacionadas (7.109) 8.037
Recebimento para AFAC – 2.750
Juros sobre capital próprio – (510)
Caixa líquido (consumido) gerado pelas atividades 
de financiamentos (457) 2.019

(Decréscimo) Acréscimo líquido de caixa e 
equivalentes de caixa (1.311) 4.013

Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 1.337 (2.676)
Caixa e equivalente de caixa no fim do exercício 26 1.337
(Decréscimo) Acréscimo líquido de caixa e 
equivalentes de caixa (1.311) 4.013

Demonstrações dos Fluxos de Caixa2018 2017
Receitas 96.877 103.808
Receita dos serviços prestados 99.834 108.394
Outras receitas (2.570) (4.586)
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (387) –
Insumos adquiridos de terceiros (35.578) (39.369)
Custo dos serviços prestados (31.336) (29.581)
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (4.233) (9.426)
Perda/Recuperação de valores ativos (9) (362)
Valor adicionado bruto 61.299 64.439
Depreciação e amortização (2.269) (3.391)
Valor adicionado líquido produzido pela Empresa 59.030 61.048
Valor adicionado recebido em transferência 5.058 5.313
Receitas financeiras 421 559
Outras 4.637 4.754
Valor adicionado total a distribuir 64.088 66.361
Distribuição do valor adicionado: Pessoal 44.415 46.922
Remuneração direta 34.630 37.055
Benefícios 7.113 7.200
F.G.T.S 2.672 2.667
Impostos, Taxas e contribuições 12.495 20.281
Federais 4.506 11.611
Estaduais 7.137 7.876
Municipais 852 794
Remuneração de capitais de terceiros 2.357 1.143
Juros 1.889 631
Aluguéis 280 196
Outras remunerações de capitais de terceiros 188 316
Remuneração de capitais próprios 4.821 (1.985)
Resultado líquido do exercício 4.821 (1.985)
 64.088 66.361

Demonstrações do Valor Adicionado

2018 2017
Resultado antes do IRPJ e contribuição social (3.641) (2.466)
Resultado financeiro (1.656) (388)
EBIT (1.985) (2.078)
Depreciação/amortização (2.144) (3.391)
EBITDA 159 1.313
Caixa e equivalentes de caixa 26 1.337
Empréstimos/financiamentos – circulante (2.921) (4.365)
Empréstimos/financiamentos – não circulante (11.377) (3.951)
Arrendamentos financeiros – circulante (184) –
Arrendamentos financeiros – não circulante (486) –
Divida Líquida (14.942) (6.979)
EBITDA (nos últimos 12 meses) 159 1.313
Total da dívida líquida sobre EBITDA (i) 93,97 5,32
(i) Cálculo efetuado com o EBITDA dos últimos doze meses

EBITDA e Dívida Líquida

1. Informações sobre a Empresa: A Breda Logística Ltda. (“Empresa”) é 
uma sociedade limitada, do Grupo Comporte, com sede social localizada 
na Av. Dom Jaime de Barros Câmara, 300, Planalto, São Bernardo do 
Campo-SP. Fundada em 27/08/2012, tem como objeto principal o transporte 
rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, em qualquer 
parte do território nacional ou internacional. A emissão das demonstrações 
financeiras da Empresa foi autorizada pelo Conselho de Administração 
em 26/03/2019. 2. Apresentação das demonstrações financeiras: As 
demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, em conformidade com os Pronunciamentos, 
Interpretações e Orientações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis – 
CPC. As demonstrações financeiras foram elaboradas com base em diver-
sos métodos de avaliação que utilizam estimativas contábeis. As estimativas 

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

contábeis envolvidas na preparação das demonstrações financeiras foram 
baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da 
Administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas 
demonstrações financeiras. Os itens significativos sujeitos a essas estima-
tivas e premissas incluem a seleção de vidas úteis do ativo imobilizado e 
de sua recuperabilidade nas operações, avaliação dos ativos financeiros 
pelo valor justo e pelo método de ajuste a valor presente, as estimativas do 
valor recuperável dos terrenos e edificações, análise do risco de crédito para 
determinação das perdas estimadas com créditos de liquidação duvidosa, 
assim como a análise dos demais riscos para determinação de outras pro-
visões, inclusive para as demandas judiciais e administrativas. A liquidação 
das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores 

divergentes dos registrados nas demonstrações financeiras devido ao tra-
tamento probabilístico inerente ao processo de estimativa. A Companhia 
revisa suas estimativas e premissas, pelo menos anualmente. 3. Demons-
trações Financeiras – Completas e auditadas pela RSM Brasil Auditores 
Independentes estão disponíveis na sede da Empresa para apreciação.

IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A.
CNPJ 07.280.328/0001-58

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Acionistas: A Diretoria
Balanços patrimoniais em 31/03/2019 e 2018 (Em milhares de Reais)

 Controladora Consolidado
Ativo  2019 2018 2019 2018
Circulante   616.217   677.946   662.140   691.935

Contas a receber de clientes

contribuição social correntes 11.773   -   11.773   - 
Não circulante   1.408.259   1.301.320   1.364.011   1.288.426
Contas a receber de clientes 

Total do ativo  
 Controladora Consolidado
Passivo  2019 2018 2019 2018
Circulante    268.989   297.043   269.373   296.808
Fornecedores e outras 

Não circulante   983.189   887.873   984.480   889.203
Fornecedores e outras 

Patrimônio líquido    772.298   794.350   772.298   794.350

Total do passivo  
Total do passivo e 
patrimônio líquido 

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido   Reservas   Ajuste de  Total do
em 31 de março de 2019 e 2018 Capital  Retenção Ações em  Reserva de avaliação Lucros patrimônio
(Em milhares de Reais) social Legal de lucros Tesouraria Reavaliação patrimonial acumulados líquido
Saldos em 1º de abril de 2017  

Destinações: 

Saldos em 31 de março de 2018  597.825   38.129   126.978   -   46.253   (14.835)  -   794.350 

Cancelamento das ações incorporadas conforme 

hedge

Destinações:

Saldos em 31 de março de 2019  676.003   41.656   27.703   -   43.751   (16.815)  -   772.298 

(Em MR$)
 Controladora Consolidado

atividades operacionais  2019 2018 2019 2018

Ajustado por: 
 

 

social diferidos  

Variação dos ativos e passivos 

Contas a receber de clientes e 

 

atividades operacionais  

 

 
 

de investimentos  

(Em milhares de Reais) Controladora Consolidado
  2019 2018 2019 2018

Lucro bruto 

Resultado antes das receitas (despesas) 

Resultado antes dos impostos 

Demonstrações de resultados abrangentes em 31/03/19 e 18 (Em MR$)

 Controladora Consolidado
  2019 2018 2019 2018

Outros resultados abrangentes: 

Resultado abrangente total 

 Controladora Consolidado
  2019 2018 2019 2018

Financiamentos bancários 

 

 

Diretores

Contador
Claudinei Aparecido Pereira - CRC-1SP250872/O-0

Balanços patrimoniais em 31/03/2019 e 2018 (Em milhares de Reais)
 Controladora Consolidado
Ativo  2019 2018 2019 2018
Circulante   2.972   5.827   662.182   691.970
Caixa e equivalentes de caixa  12   5   295.290   379.048 
Contas correntes - Cooperativa  -   -   31.235   34.727 
Contas a receber de clientes e 
outros recebíveis   2.960   5.822   5.199   4.835 
Estoques   -   -   15.927   20.981 
Ativo Biológico   -   -   221.805   187.686 
Adiantamento a fornecedores  -   -   71.660   57.427 
Impostos a recuperar   -   -   9.293   7.266 
IR e CS correntes   -   -   11.773   - 
Não circulante   656.418   631.807   1.364.011   1.288.426
Contas a receber de clientes 
e outros recebíveis   -   -   978   346 
Depósitos judiciais   -   -   2.700   2.537 

Empréstimos a terceiros   -   -   562   762 
Impostos a recuperar   -   -   5.678   7.189 
   -   -   14.199   11.079 
Outros investimentos   -   -   8.043   8.065 
Investimentos   656.418   631.807   63.040   54.061 
Imobilizado   -   -   1.278.729   1.215.221 
Total do ativo   659.390   637.634   2.026.193   1.980.396
Passivo  2019 2018 2019 2018
Circulante   2.934   5.792   269.377   296.809 
Fornecedores e outras contas a pagar   4   -   95.159   54.902 
Financiamentos - Cooperativa   -   -   1.147   61.353 
Financiamentos bancários    -   -   147.120   149.719 
Salários e férias a pagar    -   -   19.455   21.397 
Impostos e contribuições a recolher   -   -   2.695   2.119 
IR e CS a recolher    -   -   319   - 
Dividendos a pagar    2.930   5.792   3.482   7.319 
Não circulante   -   -   984.479   889.203 
Fornecedores e outras contas a pagar   -   -   128.331   67.597 
Financiamentos - Cooperativa   -   -   33.860   34.774 
Financiamentos bancários    -   -   571.931   539.948 
Mútuo - Cooperativa    -   -   11.040   10.684 
Outras contas a pagar    -   -   4.089   8.856 

Patrimônio líquido   656.456   631.842   772.337   794.384 
Capital social    548.412   421.599   548.412   421.599 
Reservas de lucros    57.829   151.073   57.829   151.073 
Reserva de reavaliação    32.332   36.789   32.332   36.789 
Ajuste de avaliação patrimonial   17.883   22.381   17.883   22.381 
Patrimônio líquido atribuível 
aos controladores   656.456   631.842   656.456   631.842 

Participação de não controladores  -   -   115.881   162.542 
Total do passivo   2.934   5.792   1.253.856   1.186.012 
Total do passivo e 
patrimônio líquido   659.390   637.634   2.026.193   1.980.396 

com as notas explicativas encontram-se à disposição na sede da empresa.

Demonstrações das Mutações do Patrimônio  Reservas Reserva de Ajuste de Lucros Patrimônio Partici- Total do
Líquido em 31 de março de 2019 e 2018   Retenção Reavaliação  avaliação (prejuízos) líquido pação de patri-
(Em milhares de Reais) Capital  de em patrimonial acumu- atribuível aos não contro- mônio
 social Legal lucros controlada em controlada lados controladores ladores líquido
Saldos em 31 de março de 2017  371.739   18.600   49.860   39.428   23.942   -   503.569   129.545   633.114 
Aumento do capital social conforme 
AGE de 13/06/2017  49.860   -   (49.860)  -   -   -   -   -   - 

Realização do custo atribuído  -   -   -   (2.639)  (1.561)  4.200   -   -   - 

coligada pela controlada   -   -   20.849   -   -   -   20.849   5.363   26.212 
Resultado do exercício  -   -   -   -   -   113.216   113.216   29.131   142.347 
Destinações: Reserva legal  -   5.661   -   -   -   (5.661)  -   - 
Distribuição de dividendos  -   -   -   -   -   (5.792)  (5.792)  (1.527)  (7.319)
Reserva de lucros  -   -   105.963   -   -   (105.963)  -   -   - 
Participação de não controladores  -   -   -   -   -   -   -   30   30 

Saldos em 31 de março de 2018  421.599   24.261   126.812   36.789   22.381   -   631.842   162.542   794.384 
Aumento do capital social conforme 
AGE de 01/06/2018  126.813   -   (126.813)  -   -   -   -   -   - 

Realização do custo atribuído  -   -   -   (4.457)  (4.490)  8.947   -   -   - 

conforme AGE de 31/12/18  -   -   -   -   -   (32.954)  (32.954)  (55.846)  (88.800)
Avaliação do investimento pelo seu valor justo  -   -   -   -   (8)  -   (8)  -  (8)
Resultado do exercício  -   -   -   -   -   60.506   60.506   10.009   70.515 
Destinações: Reserva legal  -   3.025   -   -   -   (3.025)  -   -  -
Distribuição de dividendos  -   -   -   -   -   (2.930)  (2.930)  (570)  (3.500)
Reserva de lucros  -   -   30.544   -   -   (30.544)  -   -   - 
Participação de não controladores  -   -   -   -   -   -   -   (254)  (254) 

Saldos em 31 de março de 2019  548.412   27.286   30.543   32.332   17.883   -   656.456   115.881   772.337 

(Em MR$)
 Controladora Consolidado

atividades operacionais  2019 2018 2019 2018
Resultado do exercício   60.506   113.216   70.515   142.347 

Ajustado por: Depreciação e amortização  -   -   207.587   189.098 
Valor residual do imobilizado baixado  -   -   7.081   16.441 
Mudança no valor justo ativos biológicos  -   -   1.603   1.860 
Consumo de ativos biológicos   -   -   156.756   148.997 
IR e CS diferidos   -   -   7.884   17.547 
Resultado equivalência patrimonial  (60.533)  (113.244)  (12.682)  (10.549)

Variação dos ativos e passivos
Contas correntes - Cooperativa   -   -   3.492   7.658 
Contas a receber de clientes 
e outros recebíveis   -   -   (997)  (6.108)
Estoques   -   -   5.054   (2.306)
Adiantamento a fornecedores   -   -   (14.233)  (20.471)
Impostos a recuperar   -   -   (516)  29.316 
IR e contribuição social correntes  -   -   (11.773)  - 
Depósitos judiciais   -   -   (163)  (429)
Empréstimos a terceiros   -   -   200   195 
Fornecedores e outras contas a pagar  4   -   (13.479)   (38.558)
Salários e férias a pagar   -   -   (1.942)  874 
Impostos e contribuições a recolher  -   -   14.895   14.692 
Contas a pagar - partes relacionadas -  - (4.767)  (1.628)
IR e CS pagos  - -  (13.999) (14.655)

atividades operacionais   (23)  (28)  398.835   471.429 

Aquisição de investimentos   -   -   -   (4.343)
Dividendos recebidos   -   -   3.415   - 
Aquisição de ativos biológicos   -   -   (192.478)  (164.656)
Aquisição de imobilizado   -   -   (252.506)  (289.076)

de investimentos   -   -   (441.569)  (458.075)

Mútuo - Cooperativa   -   -   356   705 
Dividendos pagos    30   25   (7.289)  (7.730)
Financiamentos - Cooperativa   -   -   (61.120)  56.363 

(Em milhares de Reais) Controladora Consolidado
  2019 2018 2019 2018
Receita operacional líquida   -   -   932.496   1.049.241 
Variação de valor justo de ativo biológico  -   -   (1.603)  (1.860)
Custo dos produtos vendidos   -   -   (790.500)  (781.377)
Lucro bruto   -   -   140.393   266.004 
Despesas comerciais   -   -   (7.281)  (8.438)
Despesas administrativas e gerais  (27)  (28)  (26.022)  (26.324)
Outras receitas (despesas) 
operacionais líquidas   -   -   1.417   (6.206)

Resultado antes das receitas (despesas)
 (27)  (28)  108.507   225.036 

Resultado equivalência patrimonial  56.597   113.244   12.682   10.549 
Ganho por aumento participação  3.936   -   -   - 
Resultado antes dos impostos  60.506   113.216   84.966   210.728 
IR e CS correntes   -   -   (6.567)  (50.834)
IR e CS diferidos   -   -   (7.884)  (17.547)
   -   -   (14.451)  (68.381)

  60.506   113.216   70.515   142.347
Resultado atribuível aos:
Acionistas controladores   60.506   113.216   60.506   113.216 
Acionistas não controladores   -   -   10.009   29.131 

 60.506   113.216   70.515   142.347

Demonstrações de resultados abrangentes em 31/03/19 e 18 (Em MR$)
 Controladora Consolidado
  2019 2018 2019 2018
Resultado do exercício   60.506   113.216   70.515   142.347 
Outros resultados abrangentes:
Resultado abrangente total   60.506   113.216   70.515   142.347 
Resultado abrangente atribuível aos:
Acionistas controladores   60.506   113.216   60.506   113.216 
Acionistas não controladores   -   -   10.009   29.131 

Resultado abrangente total   60.506   113.216   70.515   142.347 

 Controladora Consolidado
  2019 2018 2019 2018
Financiamentos bancários tomados  -   -   163.069   269.904 

 30   25   (41.024)  174.452 

 7   (3)  (83.758)  187.806 
Caixa e equivalentes de caixa no
início do exercício   5   8   379.048   191.242 

Caixa e equivalentes de caixa no 

Aumento (redução) em 
7  (3) (83.758) 187.806

Diretores
 Leopoldo Tittoto  Ricardo Tittoto Neto
 Humberto Titoto Mário Tittoto

Contador
Claudinei Aparecido Pereira - CRC-1SP250872/O-0

SANTANA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 58.061.516/0001-26
RELATÓRIO DA DIRETORIA

Senhores Acionistas: 17/05/2019. A Diretoria

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº:0039715-92.2013.8.26.0002 Classe:Assunto:Procedimento Comum Cível-Obriga-
ções Requerente:Conjunto Habitacional Parque Residencial Palmares Requerido:João Manoel Gonçalves dos Santos e outro 
EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº0039715-92.2013.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. RAPHAEL AUGUSTO CUNHA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a Ademir Braz de Lima e Irani de Carvalho Ferreira de Lima, que Conjunto Habitacional Parques Residencial Palmares ajuizou 
ação comum para cobrança de R$ 29.442,06 (jun/13), referente a débitos condominiais de unidade pertencente aos réus, 
integrante do conjunto autor, devidamente corrigido e acrescido das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios. 
Estando os réus em lugar incerto, expedese edital de citação, para em 15 dias, a fluir do prazo supra, contestar a ação, sob 
pena de serem aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de abril de 2019.      [17,20] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0346467- 
43.2009.8.26.0100 (USUC 1391) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o)(s) João Castelar Padin, Maria Diva Serafina Cauduro Padin, Chafik Mansur Sadek, Emilio Monassa, Mathilde 
Baracate Monassa,, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se 
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sandra Regina de Moraes Fabiano, ajuizou ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Carlos Monteiro, nº 251 - Jardim Maristela - São 
Paulo SP, com área de 158,00 m², contribuinte nº 107.138.0062-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei. [17,20] 


